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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, 
baseado nos fundamentos apresentados pela Comissão permanente de Licitação e 
Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município recomendando a 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO do certame, RESOLVE: Com fundamento no 
art. 43, VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e, conforme o que consta 
do Processo Administrativo, realizado na modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO n° 
01/2018, Tipo TABELA SUS, cujo objeto é o credenciamento de pessoas 
jurídicas privadas prestadoras de serviços de saúde, interessadas em firmar 
com o SUS/ Jequié CONTRATO, visando à prestação de procedimentos de 
saúde aos usuários do SUS em Jequié em especialidades constantes da 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, órteses, próteses e materiais 
(OPM) do SUS editada pelo Ministério da Saúde e publicada no Diário Oficial 
da União e segundo critérios da SMS/Jequié, conforme especificações do Edital 
e seus anexos, ADJUDICAR o objeto licitado em favor das empresas licitantes: 

 

 CLIRAM – Clínica Radiológica Muccini LTDA;  
 MAMO – UNIDADE Radiológica LTDA;  
 OFTALMOS – Clínica de Olhos Calheira LTDA;  
 CLIOF – Clínica Oftalmológica SC LTDA;  
 CLIMEFI – Clínica Médica e Fisioterápica; 
  CDRJ – Centro de Doenças Renais de Jequié; 
  CEMI – Serviços de Tomografia computadorizada de Jequié  LTDA;  
 APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jequié; 
 Otorrino’s Diagnose LTDA;  
 Ecosson Diagnóstico LTDA;  
 CLINTER – Clínica Rocha Novaes LTDA;  
 OTOMED – Clínica Otorrinos e Associados;  
 NUOBA – Otorrinos e associados;  
 CLINLAB – Laboratório de Patologia e análises clínicas LTDA;  
 MANUORTE – serviços de ortopedia LTDA;  
 Fundação José Silveira;  
 Clínica Escola de Fisioterapia UESB; 
 Bioquímico Laboratório de análises Clínicas LTDA; 
  CHECKLAB – Laboratório de análises clínicas LTDA;  
 DILAB – Laboratório de análises clínicas de Jequié; HUMANO – Laboratório 

de análises clínicas LTDA;  
 IACLIJE –Instituto de análises clínicas de Jequié; e  
 Laboratório de Patologia Clínica Lauro Baptista,  
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bem como, HOMOLOGAR o procedimento Licitatório em epígrafe, considerando que guardou 
obediência às disposições legais que regem a matéria. 

 

 

 

Jequié/BA, 02 de Janeiro de 2019 

 

 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA                 VITOR LAVINSKY 

         Prefeito Municipal                      Secretário de Saúde Municipal de Jequié  
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 19.753-     EM 18 DE MARÇO DE 2019. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, 
e, 
 
CONSIDERANDO, o falecimento em decorrência de enfermidade, ocorrido no dia 17 
de março de 2019 da Professora MARIA DAS GRAÇAS GALVÃO DE CARVALHO, 
cidadã jequieense, que durante muitos anos trabalhou na árdua tarefa de 
instrumentalizar as pessoas e formar cidadãos por meio da Educação, deixando um 
grande legado para a nossa sociedade. 
 
CONSIDERANDO, finalmente que é dever do Poder Público jequieense render 
justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuíram para o bem-estar da coletividade, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Luto oficial por 03 (três) dias no Município de Jequié, devendo a Bandeira 
do Município ser hasteada a meia verga, tanto na sede da Prefeitura como nas 
repartições municipais. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE MARÇO DE 2019. 

 

 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

                     = PREFEITO = 

 

 
 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 19.753 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 18 DE MARÇO DE 2019. 
 
 

________________________________________
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 002/2019 
TIPO TÉCNICA E PREÇO POR LOTE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2019 

 
INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2019 
  
II – DATA, HORA E LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Data: 21/02/2019 
– 09h30min. 
 
Local: Prefeitura Municipal de Jequié, Departamento de Compras e Licitação, 
localizada na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro Jequiezinho, 
Jequié/BA. 
 
III – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL – PDST, NOS EMPREENDIMENTOS 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS CAMPO BELO E COLINA (LOTE I); CONJUNTOS 
RESIDENCIAIS CACHOEIRINHA I, II, III E IV (LOTE II); CONJUNTO RESIDENCIAL 
PARQUE DO SOL (LOTE III); CONJUNTOS RESIDENCIAIS MANDACARU I E II (LOTE 
IV); CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA NOVA I E II E LOTEAMENTO JARDIM 
ELDORADO (LOTE V) E CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA JEQUIÉ E BEIRA RIO 
(LOTE VI), DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-
BAHIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS. 
 
IV – PRAZOS: 
 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do 
art. 57, inciso II, da Lei Federal no 8.666/93. 
 
EXECUÇÃO: Serviços a serem executados conforme as Especificações Técnicas, 
constantes do ANEXOS deste EDITAL e do Projeto Básico, disponível . 
 
V – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO POR LOTE: 
 
SECRETARIA ELEMENTO 

DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR (R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2014 - 
GESTÃO 
DAS 
AÇÕES DO 
PMCMV 

24 - TRANSF. DE 
CONVÊNIOS - 
OUTROS (EXCETO 
EDUCAÇÃO/SAÚDE) 

3.463.855,81 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
LOTE I - R$ 590.328,19 (quinhentos e noventa mil, trezentos e vinte oito reais e 
dezenove centavos); 
 
LOTE II - R$ 1.036.273,88 (um milhão, trinta e seis mil, duzentos e setenta e três mil 
e oitenta e oito centavos); 
 
LOTE III - R$ 252.315,67 (duzentos e cinquenta e dois mil, trezentos e quinze reais e 
sessenta e sete centavos); 
  
LOTE IV - R$ 505.604,19 (quinhentos e cinco mil, seiscentos e quatro reais e dezenove 
centavos); 
 
LOTE V - R$ 554.025,01 (quinhentos e cinqüenta e quatro mil, vinte e cinco reais e 
um centavo); 
 
LOTE VI - R$ 525.308,87 (quinhentos e vinte e cinco mil, trezentos e oito reais e 
oitenta e sete centavos). 
 
Total: R$ 3.463.855,81 (três milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos) 
 
VI - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
O pagamento pela execução do objeto desta licitação será efetuado pelo Município de 
Jequié-BA, após a efetiva realização, e após a apresentação da nota fiscal atestada por 
funcionário responsável, cumprindo-se os prazos legais. A nota deverá estar 
acompanhada da medição atestada pelo gestor do contrato. 
 
IX- LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
Os serviços serão executados no Município de Jequié - Bahia, dentro da poligonal de 
intervenção da população beneficiada.  
 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS CAMPO BELO E COLINA (LOTE I);  
 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS CACHOEIRINHA I, II, III E IV (LOTE II);  
 
CONJUNTOS RESIDENCIAL PARQUE DO SOL (LOTE III);  
 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS MANDACARU I E II (LOTE IV);  
 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA NOVA I E II E LOTEAMENTO JARDIM 
ELDORADO (LOTE V)  
 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA JEQUIÉ E BEIRA RIO (LOTE VI) 
X – ANEXOS: 
 
I – TERMOS DE REFERÊNCIA E MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

II – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
III – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
 
IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO 
XXXIII DA CONSTITUIÇÃOFEDERAL 
 
V – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME ou EPP 
 
VI – DECLARAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
 
VII – DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES DO EDITAL 
 
VIII – MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 
 
IX – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO 
 
X – PLANILHA DE PONTUAÇÃO  
 
XI – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA  
 
XII – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
XIII – MINUTA DO CONTRATO 
 
Outras informações e/ou esclarecimentos poderão ser obtidos mediante contato 
por correio eletrônico com o Departamento de Compras do Município de Jequié 
no e-mail: administração@jequie.ba.gov.br. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019 

 
1. PREÂMBULO 
 
O Município de Jequié, Estado da Bahia, entidade jurídica de direito público, com 
sede na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro Jequiezinho, 
Jequié/BA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, instituída através 
do Decreto n° 489 de 2018, torna público aos interessados que realizará no dia 
21/02/2019, às 09H30MIN, na Sala de Licitações da Prefeitura, Processo Licitatório 
na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo TÉCNICA E PREÇO POR LOTE, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL – PDST, NOS EMPREENDIMENTOS 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS CAMPO BELO E COLINA (LOTE I); CONJUNTOS 
RESIDENCIAIS CACHOEIRINHA I, II, III E IV (LOTE II); CONJUNTO RESIDENCIAL 
PARQUE DO SOL (LOTE III); CONJUNTOS RESIDENCIAIS MANDACARU I E II (LOTE 
IV); CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA NOVA I E II E LOTEAMENTO JARDIM 
ELDORADO (LOTE V) E CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA JEQUIÉ E BEIRA RIO 
(LOTE VI), DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-
BAHIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS, para 
atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, consoante as disposições 
da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações posteriores, 
e demais normas que regem a matéria. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.463.855,81 (três milhões, quatrocentos e essenta 
e três mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos) 
 
2. DATA, LOCAL E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
 
2.1- No dia 21/02/2019, às 09H30MIN, na Sala de Licitações, situada na Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903, Bairro Jequiezinho, Jequié/BA, a 
empresa interessada, fará a entrega da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, da 
PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA FINANCEIRA à Comissão de Licitações que, estará 
reunida em Sessão Pública para essa finalidade. 
 
3. DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL – PDST, NOS EMPREENDIMENTOS 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS CAMPO BELO E COLINA (LOTE I); CONJUNTOS 
RESIDENCIAIS CACHOEIRINHA I, II, III E IV (LOTE II); CONJUNTO RESIDENCIAL 
PARQUE DO SOL (LOTE III); CONJUNTOS RESIDENCIAIS MANDACARU I E II (LOTE 
IV); CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA NOVA I E II E LOTEAMENTO JARDIM 
ELDORADO (LOTE V) E CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA JEQUIÉ E BEIRA RIO 
(LOTE VI), DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-
BAHIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS. 
 
3.2 - O regime de execução será o de execução indireta, empreitada por preço unitário. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
4.1. A presente licitação proceder-se-á de forma a cumprir as 04 (quatro) fases, assim 
discriminadas: 1ª Fase: Julgamento dos Documentos de Habilitação; 2ª Fase: 
Classificação e julgamento da Proposta Técnica; 3ª Fase – Julgamento da Proposta 
Financeira das licitantes habilitadas; 4ª Fase – Julgamento Final, obtenção na Nota 
Final (TÉCNICA + PREÇO). 
 
4.1.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
4.2. As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes 
deste Edital e das condições gerais e particulares do objeto da licitação, não podendo 
invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta formulação 
da proposta e do integral cumprimento do contrato. 
 
4.3. As intervenções no processo licitatório, durante o procedimento de abertura dos 
envelopes e julgamento das propostas, somente poderão ser efetuadas pelo 
representante do licitante que apresentar a respectiva qualificação, através de “carta 
de credenciamento”, conforme modelo contido no Anexo VIII deste edital. 
 
5. SUPORTE LEGAL 
 
5.1. A presente CONCORRÊNCIA reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores, Lei complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014, demais normas que regem a espécie, e as 
disposições deste Edital e seus Anexos. 
 
6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES)  
 
6.1. No dia, horário e local designado para o recebimento dos envelopes, a empresa 
licitante deverá apresentar um representante para credenciamento, MUNIDO DE 
CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL da empresa, nas formas 
abaixo: 
 
a) Tratando-se de titular, diretor, sócio ou gerente, munido de instrumento que lhe 
confira poderes expressos para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro 
documento equivalente com foto; 
 
b) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar procuração por instrumento 
público ou particular, da qual deverá constar ainda a indicação de amplos poderes 
para se manifestar em licitação pública, com firma reconhecida em cartório, 
acompanhada do ato constitutivo da empresa, que comprove a legitimidade do 
outorgante. É obrigatória a apresentação de documento de identidade ou outro 
documento equivalente com foto. 
 
6.2. Todas as licitantes deverão apresentar perante a Comissão Permanente de 
Licitação, antes da entregados envelopes, a Declaração de que cumpre plenamente os 
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requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório – Anexo II. A 
ausência da declaração constitui motivo para a exclusão da licitante do certame. 
 
6.3. Nesta fase, se for o caso, a licitante deverá apresentar a Declaração de que a 
empresa está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 
V), de acordo com a Lei Complementar nº123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, para usufruir das prerrogativas legais. 
 
6.4. Somente as licitantes que tiverem credenciado representante, na forma do 
subitem 6.1, terão poderes para usar a palavra na sessão, manifestar durante as fases 
do certame, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da CPL, 
assinar documentos e ata, onde estarão registrados todosos atos relevantes da sessão, 
e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em nome da Proponente. 
 
6.5. Caso o licitante ou representante de licitante se retire antes do término da sessão, 
considerar-se-á que este tenha renunciado ao direito de se manifestar e recorrer dos 
atos da CPL. 
 
6.6. Cada credenciado, ainda que munido de procuração, poderá representar apenas 
uma empresa licitante, sob pena de exclusão sumária das representadas do certame. 
 
6.7. O representante credenciado que, por força maior, ausentar-se da sessão da 
Concorrência, poderá nomear outrem com poderes para lhe representar, redigindo por 
escrito, desde que seu documento de credenciamento lhe dê poderes para 
substabelecer. Uma vez designado seu substituto, fica vedado o seu retorno. 
 
6.8. Quando a licitante não credenciar um representante, ficará excluída de 
manifestação e intenção de recorrer, considerando que este tenha renunciado aos 
direitos que lhe confere e recorrer dos atos da CPL. 
 
6.9. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida 
a participação de outras Proponentes. 
 
7. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1. Respeitadas as demais condições constantes deste Edital, poderá participar do 
certame qualquer empresa legalmente estabelecida no País, que esteja credenciada 
para a execução dos serviços equivalentes ao objeto do presente Edital e que comprove 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital. 
 
7.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE CONCORRÊNCIA: 
 
a) Empresas que estejam reunidas em consórcio, sob nenhuma forma; 
 
b) Empresa considerada inidônea por Órgão ou entidade da administração pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 
 
c) Empresa inadimplente ou que tiver contrato rescindido, ou ainda suspensa de 
licitar/contratar, com o município de Jequié e/ou qualquer outro órgão Federal, 
Estadual e Municipal de qualquer unidade da Federação; 
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d) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 
decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial; 
 
e) Em dissolução ou em liquidação; 
 
f) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 
termos do artigo 72 § 8º, inciso V da Lei nº 9.605, de 1998. 
 
g) Estrangeiras que não funcionem no país; 
 
h) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei 8.666/1993; 
 
7.3. Se a empresa for representada por procurador, far-se-á necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, neste 
último caso, com firma reconhecida em cartório, com menção expressa deque lhe 
confere amplos poderes, inclusive para recebimento de intimações e notificações, 
desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 
 
7.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
 
7.5. A simples apresentação da proposta técnica corresponde à indicação, por parte da 
licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 
eximindo assim a Comissão Permanente da Licitação do disposto no artigo 97 da Lei 
n. 8.666/93. 
 
7.5.1. Fica a licitante obrigada a informar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo de habilitação, se este ocorrer após a abertura do 
certame. 
 
7.7. A participação da licitante na presente Concorrência implica nos seguintes 
compromissos: 
 
7.7.1. Estar ciente das condições da presente Concorrência, assumindo a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados e fornecer 
quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão Permanente de 
Licitações; 
 
7.7.2. Executar o objeto de acordo com os Projetos e Memoriais que acompanham o 
presente Edital, alocando todos os equipamentos, pessoal e materiais necessários e 
tomar todas as medidas para assegurar o controle de qualidade dos serviços. 
 
7.7.3. Analisar previamente e de modo minucioso os Projetos e Memoriais recebidos, 
informando antes do certame toda e qualquer eventual impropriedade que detectar e, 
caso não se manifeste assumir, se vencedora da licitação, o pleno ônus de sua 
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execução, inclusive eventuais alterações que julgarem tecnicamente necessárias, 
desde que autorizadas pela CONTRATANTE. 
 
7.7.4. Executar o objeto de acordo com o prazo estabelecido neste Edital. 
 
7.7.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, além daquelas pertinentes à legislação trabalhista. 
 
8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
8.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 
alterada pela Lei Complementar147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
8.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição 
de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o 
prazo supracitado. 
 
8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.1.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 
8.3. Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
 
8.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
8.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem 8.4.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 8.3, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
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8.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 
acima citado, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
8.5. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, deverá preencher e apresentar no envelope de habilitação a Declaração 
constante do Anexo VII deste Edital. 
 
8.5.1. A falsidade de declaração prestada objetivando benefícios da LC 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 147/2014, caracteriza o crime de que trata o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais 
e das sanções administrativas cabíveis. 
 
9. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
9.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital 
nos termos do art. 41 da lei 8.666-93. 
 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
 
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no§ 1o do art. 113. 
 
§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 

9.1.1. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital, deverão 
ser encaminhados por escrito, devidamente instruídos contendo (assinatura, endereço, 
razão social e telefone para contato, se possível, e-mail), bem como protocolados e 
endereçado à Comissão Permanente de Licitações, no prazo de até 02 (dias) dias úteis, 
antes da data fixada para recebimento das propostas, no horário de atendimento, de 
segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, até 
a data que trata o subitem 9.1. 
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9.2. Não serão reconhecidas impugnações do Edital por fax ou e-mail, somente por 
escrito, em original, protocolados na Comissão Permanente de Licitações, e dentro dos 
respectivos prazos legais. 
 
9.3. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, 
capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 
realização do certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios 
inicialmente divulgados. 
 
9.4. A impugnação deverá ser dirigida à Comissão Permanente de Licitação do 
Município de Jequié, Estado da Bahia. 
 
9.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 
desta Concorrência até o trânsito em julgado pertinente à decisão. 
 
9.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a CPL poderá, 
por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de 
esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não 
influenciem na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas 
mediante a emissão de errata. 
 
10. RECEBIMENTO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
10.1. Na data, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, as empresas 
interessadas entregarão à Comissão Permanente de Licitação os envelopes contendo 
os “Documentos de Habilitação”, “Proposta Técnica” e “Proposta Financeira”, dando-se 
início, nesta mesma sessão, à abertura dos primeiros, em seguida dos segundos e por 
último dos terceiros, observado o disposto nos incisos I e III do artigo 43 da Lei n. 
8.666/93. 
 
10.2. As proponentes deverão apresentar 03 (três) envelopes distintos, opacos, 
indevassáveis, lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa, além do nome 
da proponente, as seguintes informações: 
 
ENVELOPE 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 002/2019 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
Local, data e hora da realização do certame 
 
ENVELOPE 02 - PROPOSTA TÉCNICA 
CONCORRÊNCIA N° 002/2019 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
Local, data e hora da realização do certame 
 
ENVELOPE 03 – PROPOSTA FINANCEIRA 
CONCORRÊNCIA N° 002/2019 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE 
Local, data e hora da realização do certame 
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10.3. Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia devidamente autenticada em cartório, ou ainda, publicada 
em órgão de imprensa oficial, desde que perfeitamente legíveis. 
 
10.3.1. Quando os documentos forem apresentados em fotocópia, sem autenticação 
passada por tabelião de notas, a licitante deverá apresentar na reunião de abertura 
dos documentos de habilitação (subitem 2.1) os respectivos originais, de forma que a 
Comissão de Licitação, após conferi-los, os autenticará, se for o caso. 
 
10.4. A colocação de PROPOSTA TÉCNICA no invólucro dos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO ou PROPOSTA FINANCEIRA acarretará automaticamente na exclusão 
da licitante do certame. 
 
10.5. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante que, munido de 
documento hábil, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo 
ainda identificar-se no ato da entrega dos envelopes, exibindo Cédula de Identidade. 
 
10.6. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o 
credenciamento através de outorga por instrumento público ou particular, podendo 
valer-se do modelo anexo VI, neste último caso, com firma reconhecida em cartório, 
com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para recebimento 
de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos 
pertinentes ao certame. 
 
10.6.1. Deverá acompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social, 
registro e outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o 
outorgante possui poderes para tal. 
 
10.7. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, 
deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
 
10.8. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante exibir 
documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar 
das demais fases do procedimento licitatório. 
 
10.9. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 10.5 e 10.6 não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o 
representante de manifestar-se nas fases do procedimento licitatório, enquanto não 
suprida à falta ou sanada a incorreção. 
 
10.10. Os Documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme a ordem 
deste Edital, rubricados e com numeração de página no rodapé. 
 
10.11. As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, 
evitando duplicidade e inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
 
10.12. Todos os documentos exigidos deverão estar em plena vigência e dentro de seu 
prazo de validade. 
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11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1 - Os Documentos de Habilitação que deverão ser apresentados na sessão pública 
de forma numerada, sequencial e inseridos NO ENVELOPE Nº 01, são os seguintes: 
 
11.1.1 - Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
 
11.1.2 - Regularidade Fiscal: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CNPJ do Ministério da 
Fazenda (www.receita.fazenda.gov.br); 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida 
pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante 
tem sua sede (www.sefaz.go.gov.br); 
 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta de 
débitos relativos aos tributos Federais e a Dívida ativa da União, expedida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, da unidade de federação onde a empresa 
licitante tem sua sede (www.pgfn.fazenda.gov.br); 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida 
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua 
sede; 
 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
(www.caixa.gov.br), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
 
f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, através da CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA, expedida Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br). 
 
11.2.1 – As cópias dos documentos relacionados no subitem 11.1.2 estão sujeitas a 
posterior verificação de suas autenticidades com os respectivos originais ou pela 
internet, ficando o licitante sujeito a inabilitação deste pleito, caso deixe de atender a 
convocação da CPL. 
 
11.2.2 – Não havendo explicitação do prazo de validade, as certidões do subitem 
11.1.2 somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 
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DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a 
apresentação dos documentos. 
 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social vigente, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados,quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base à 
variação ocorridos no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE 
INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro 
indicador que o venha substituir. 
 
b.1) As empresas recém constituídas deverão comprovar a exigência contida na alínea 
“b” , mediante apresentação do Balanço de Abertura. 
 
b.2) No caso de MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE o Balanço 
Patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica Simplificada que esteja em vigor. 
 
c) Os licitantes interessados em concorrer a esta licitação deverão possuir capital 
social ou o patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do total estimado para 
cada lote que apresentar proposta de preços. Se o licitante participar de mais de um 
lote o seu capital social ou patrimônio líquido deverá ser equivalente a 5% da soma 
dos lotes em que concorrer.  
 
d) A comprovação de boa situação financeira poderá ser avaliada através de no 
mínimo um dos seguintes índices contábeis, o qual deverá ser maior ou igual a 1,5: 
 
- ILC: Índice de Liquidez Corrente ou, 
- ILG: Índice de Liquidez Geral ou, 
- GS: Grau de Solvência 
 

ILC = AC 
PC     = 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GS = AT 
PC + ELP= 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
11.1.4. Qualificação Técnica: 
 
a) Certidão de Registro e Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de 
Serviço Social (CRESS) ou Conselho Regional de Administração (CRA), válida na 
datada apresentação da proposta; 
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b) Certidão de Registro e Regularidade de seu representante técnico junto ao Conselho 
Regional de Serviço Social - CRESS ou Conselho Regional de Administração (CRA), 
válida na data da apresentação da proposta; 
 
c) Declaração de que o Licitante, caso vença, contará com Responsável Técnico (RT) 
pela execução do Trabalho Social (indicar qual será, sem necessidade de vínculo) e 
equipe qualificada, devendo apresentar: 
 
c.1) O Coordenador Social, necessariamente terá graduação em Serviço Social e os 
Técnicos Sociais, com graduação em serviço social, psicologia ou sociologia; 
 
c.2) prova de inscrição no Conselho Profissional; 
 
c.3) currículo; 
 
c.4) experiência de prática profissional em ações sócio educativas em intervenções de 
habitação, devendo a capacidade técnica ser comprovada, através de Atestado, 
Certidão ou Declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
d) Responsável técnico: assistente social com experiência mínima de 03 (três) anos em 
trabalho em intervenções de habitação. 
 
e) Atestado (s) de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a elaboração e execução de 
Projeto de Trabalho Social (PTS), compatível (is) com o objeto licitado. 
 
e.1): Os atestados deverão ser fornecidos preferencialmente em papel timbrado, 
contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o 
atestado, data de emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado 
(nome, cargo e assinatura), modelo Anexo XII. O(s) atestado(s) deverá (ão) possuir 
informações suficientes para qualificar os serviços executados, bem como possibilitar 
aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s)documento(s). Caso os Atestados 
sejam emitidos por empresa privada deverá ser reconhecido firma da assinatura do 
subscritor em cartório; 
 
f) Composição da Equipe Técnica, para cada Lote em disputa, conforme quadro 
abaixo: 
 

FUNÇÃO QUALIFICAÇÃO/FORMA
ÇÃO ACADÊMICA 

LOTE 
I  

LOTE 
II 

LOTE 
III 

LOT
E IV 

LOT
E V 

LOT
E VI 

Coordenador 
RT 
 

Serviço Social 1 1 1 1 1 1 

Técnico Serviço Social, Pedagogia, 
Sociologia, Psicologia, 
Ciências Sociais 

1 2 - 1 1 1 

Apoio 
Técnico 

Nível médio 3 8 2 4 4 4 

Estagiário 
Serviço 

Estudante do curso de 
Serviço Social 

2 3 - - - - 
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Social 
 

g) A licitante deverá DECLARAR que o profissional, responsável técnico, se 
compromete em acompanhar e estar presente no Município durante o 
desenvolvimento do Trabalho Social e vigência de todo o contrato, assinada pelo 
representante legal empresa. 
 
g.2) Obrigatoriamente, a Licitante deve declarar quais os profissionais que serão 
integrantes da equipe técnica na habilitação e na proposta técnica, entretanto sendo 
exigido a comprovação do vínculo quando a assinatura do contrato. A equipe 
declarada deverá ser a mesma equipe a ser contratada e a executar os serviços desta 
licitação, admitindo-se a substituição por profissional de qualificação técnica 
equivalente ou superior, mediante autorização por escrito do Município. 
 
g. 2.1) Apresentar, caso houver, atestado de capacidade técnica dos membros 
declarados como integrantes da equipe, para fins de pontuação técnica. Lembrando 
que os atestados passarão por análise de legalidade por parte deste Município. 
 
h) Declaração firmada pelo representante legal da licitante, de que possui 
disponibilidade de pessoal, para a realização do objeto da licitação, com o 
compromisso formal da mesma, caso seja vencedora se responsabilizará pela execução 
do Contrato (modelo Anexo IX); 
 
i) Declaração de que a Licitante, através de seu representante legal, que recebeu todos 
os documentos constantes do Edital, e tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação, 
inteirando-se das condições técnicas e da complexidade dos mesmos, subscrita pelo 
responsável técnico e representante legal (modelo Anexo VII). 
 
11.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
a) Declaração firmada por seu representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, (conforme Anexo III); 
 
b) Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal, (modelo anexo IV); 
 
c) Declaração, ME ou EPP, quanto ao interesse nos benefícios contidos na Lei 
123/2006, para efeitos de licitação, quando e no que couber, (modelo anexo V). 
 
d) Declaração firmada por seu representante legal de que não possui em seu quadro 
de pessoal, servidores públicos ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9º da lei8.666/93 
(modelo anexo VI). 
 
11.1.6 - Uma vez aberto o Envelope nº 01, não serão aceitas substituições, acréscimos 
ou alterações nos documentos apresentados. 
 
11.1.7 - Do exame da documentação lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual constará 
o resultado da fase de habilitação. 
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11.1.8 - A critério da Comissão de Licitação, a abertura dos envelopes contendo as 
propostas poderá ser realizada na data da reunião de recebimento da documentação e 
propostas, desde que todos os licitantes renunciem expressamente o direito de 
apresentar recurso quanto à fase de habilitação. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Na análise da documentação, o Presidente da CPL poderá, a seu critério, 
solicitar o assessoramento jurídico e assessoramento técnico de profissionais 
especializados. 
 
12.2. Os prazos de validades das Certidões serão aqueles constantes em cada 
documento, ou estabelecidos em lei. 
 
12.2.1. Nos casos omissos, a Presidente da CPL considerará como prazo de validade 
aceitável, o de 60 (sessenta) dias, dias contados da data de sua emissão, salvo o 
disposto no subitem 11.1.4 letra “b” deste edital. 
 
12.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 
 
12.4. Sob pena de inabilitação, o CNPJ indicado na proposta, bem como todos os 
documentos apresentados para habilitação no certame, deverá ser do mesmo 
estabelecimento da licitante que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 
licitação. 
 
12.4.1. Todos os documentos da habilitação, constantes do item 11 do Edital, deverão 
se referir a um determinado local (seja sede, ou domicílio), cabendo ao licitante eleger 
com qual deles irá concorrer. 
 
12.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
12.6. Para os fins desta licitação, considera-se SEDE a matriz ou o único 
estabelecimento comercial da empresa licitante. Será considerado DOMICÍLIO a 
unidade ou filial da empresa licitante. 
 
13. DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA FINANCEIRA 
 
13.1. DA PROPOSTA TÉCNICA 
 
13.1.1. A Proposta Técnica contida no interior do envelope nº 02 deverá ser 
apresentada (conforme Modelo - Anexo X) em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas em papel timbrado ou com carimbo de identificação da 
licitante, e, contendo obrigatoriamente, ainda, o que se segue: 
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a) Identificação da licitante, contendo: Razão Social, endereço completo, telefone/fax, 
número do CNPJ/MF e endereço eletrônico; 
 
b) Número do processo e da Concorrência Pública; 
 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as descrições 
constantes deste edital. 
 
13.1.2. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL; 
 
13.1.3. As Propostas Técnicas serão examinadas, preliminarmente, quanto ao 
atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 
13.1.4. O julgamento compreenderá a análise e pontuação dos documentos contidos 
no invólucro da Proposta Técnica das licitantes, conforme as normas de julgamento 
que são apresentadas a seguir. 
 
13.1.5. Para julgamento do critério de melhor técnica, a avaliação das propostas 
técnicas será feita pela Comissão Permanente de Licitação, subsidiada tecnicamente 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e pela Unidade Executora Local / 
Unidade Gestora de Projetos – UEL/UGP. 
 
13.1.6. Serão levados em conta, como critério de julgamento técnico, os seguintes 
atributos da Proposta Técnica, em cada quesito ou subquesito a seguir discriminados: 
 
As propostas técnicas serão apuradas em razão dos itens abaixo discriminados. 
 
13.1.7. Tendo por base a experiência na execução de projetos sociais vinculados a 
soluções integradas de habitação, geração de renda, inclusão social, regularização 
fundiária, a comissão de licitação adotará os critérios a seguir para classificar como 
pontuação técnica: 
 

PLANILHA DE PONTUAÇÃO NOTA TÉCNICA 
ITE
M 

DESCRIÇÃO POR ITEM PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 

ITEM 

PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

1 Qualificação Acadêmica do Coordenador RT 
(Especialização: 5 pontos; Mestrado: 10 
pontos; Doutorado: 20 pontos) 

35  

2 Tempo de Experiência do Coordenador RT 
(para cada ano 1 ponto. OBS.: Máx. 10 
pontos) 

10  

3 Projetos Executados pelo RT (Projeto que 
envolva remoção ou reassentamento de 
famílias: 15 pontos; Projeto Urbano de 
intervenções integradas 20 pontos; Projeto 
Habitacional 5 pontos 

40  

4 Qualificação da Empresa conforme 
experiência de execução 

10  
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5 Qualificação dos demais profissionais da 
área de atuação social (1 ponto por 
profissional) 

5  

TOTAL DE PONTOS 100  
 
13.1.8. O processo visa através de demonstração técnica, analisar/avaliar, item a item 
os descritivos técnicos apontados no presente edital - Descritivos técnicos obrigatórios 
e Descritivos técnicos pontuáveis, para assim, comprovar atendimento dos requisitos e 
confirmar pontuação a ser auferida a proponente. 
 
13.1.9. Elaborada em modelo padronizado que integra o ANEXO III, devendo informar 
o valor da prestação dos serviços. 
 
13.1.10. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as 
propostas apresentadas de acordo com as exigências legais e regulamentares do 
presente Edital. 
 
13.1.11. A Comissão de Licitação examinará a documentação apresentada, decidirá 
sobre a classificação ou desclassificação das propostas comerciais, atribuirá às 
classificadas, a Nota Comercial – NC, nos termos definidos neste Termo e dará ciência 
aos interessados da decisão e de sua motivação na própria sessão ou após realização 
de sessão reservada, através do Diário Oficial do Município, informando o prazo para a 
interposição de recursos. A Nota Comercial – NC será dada de acordo com a ordem 
decrescente a MENOR PREÇO, conforme se segue: 
 

MENOR PREÇO NC 
1ª MENOR PREÇO 100 
2ª MENOR PREÇO 90 
3ª MENOR PREÇO 80 
4ª MENOR PREÇO 70 
5ª MENOR PREÇO 60 
6ª MENOR PREÇO 50 
7ª MENOR PREÇO 40 
8ª MENOR PREÇO 30 
9ª MENOR PREÇO 20 

10ª MENOR PREÇO em diante 10 
 
13.1.12. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as 
propostas apresentadas de acordo com as exigências legais e regulamentares do 
presente Edital. 
 
13.1.13. Serão liminarmente desclassificadas as propostas comerciais: 
 
a) cujo valor seja superior ao valor máximo estabelecido neste Termo; 
 
b) necessitem, para sua viabilização, de vantagens ou subsídios municipais, estaduais 
ou federais que não estejam previamente autorizados em Lei, previstos no Edital e à 
disposição de todos os concorrentes. 
 
c) Não atenderem as exigências do Edital; 
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d) Cujo valor ofertado seja manifestamente inexequível. 
13.1.14. Serão igualmente desclassificadas as propostas comerciais que contenham 
borrões, rasuras, ressalvas ou omissões que, a critério da Comissão de Licitação, 
comprometam seu conteúdo. 
 
13.1.15. A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
das propostas, a juízo da Comissão de Licitação, não implicará a desclassificação da 
licitante. 
 
13.1.16. Se todas as propostas forem desclassificadas, a critério da Administração 
poderá ser concedido prazo para os licitantes apresentarem outras propostas, 
escoimadas das causas que motivaram o ato, consoante art. 48, § 3º, da Lei 
n.º8.666/1993 e alterações posteriores. 
 
13.1.17. O julgamento das propostas proceder-se-á pelo critério de Técnica e Preço, 
nos termos da Lei 8.666/1993, na forma deste subitem, sendo que a classificação das 
propostas será efetuada em função da MAIOR NOTA FINAL – NF –obtida. A Nota Final 
(NF) de cada licitante será determinada pela seguinte equação de pontuação: 
 
  (NTx70 + NCx30) 
NF =  -------------------------------------------- 
   100 
NF = Nota Final 
NT= Nota Técnica 
NC= Nota Comercial 
 
13.1.18. A Comissão de Licitação elaborará listagem em ordem decrescente das Notas 
Finais obtidas pelos licitantes. 
 
13.1.19. Verificada a igualdade entre duas ou mais Notas Finais a Comissão 
Julgadora procederá, de imediato, ao desempate, por sorteio, em ato público. 
 
13.1.20. Entre os licitantes considerados qualificados a classificação se dará pela 
ordem crescente dos preços propostos. Será considerado vencedor o Licitante que 
apresentar a MAIOR NOTA FINAL, calculada conforme os critérios anteriormente 
definidos. 
 
13.1.21. Na forma do disposto na legislação em vigor, o Licitante vencedor deverá 
apresentar, como condição para assinatura do contrato, declaração de que preenche 
em seus quadros o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência 
Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte 
proporção: 
 
13.1.21.1. De cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 
 
13.1.21.2. De duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 
 
13.1.21.3. De quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 
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13.1.21.4. Mais de mil empregados, 5% (cinco por cento); 
 
13.1.22. Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar as declarações 
apresentadas pelos Licitantes vencedores à Delegacia Regional do Trabalho, órgão 
responsável pela fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das 
pessoas portadoras de deficiência. 
 
13.1.23. Na hipótese de não atendimento do dispositivo no item anterior, poderá a 
Administração contratante proceder a convocação dos demais Licitantes, observada a 
ordem de classificação, como faculta o art. 64, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, sem prejuízo 
da aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
13.1.24. Deixando o adjudicatário de assinar o contrato no prazo fixado, poderá a 
Prefeitura Municipal de Jequié/BA, sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas ao faltoso, convocar os Licitantes remanescentes que tiverem sido 
habilitados, na respectiva ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; revogar a licitação. 
 
13.1.25. No julgamento das propostas, a Comissão de Licitação poderá ser auxiliada 
por equipe de apoio técnico. 
 
13.1.26. Em caso de divergência entre os valores unitários e o global prevalecerão os 
primeiros, e, se houver divergência entre os valores por extenso e seus 
correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores por extenso. 
 
13.1.27. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como 
evidência de que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações 
e demais documentos, e assim, obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre 
qualquer ponto duvidoso antes de elaborar a sua proposta de preços. 
 
13.1.28. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe, que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 
 
13.1.29. Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional 
será considerada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto deste 
edital, das peças gráficas, das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais 
documentos de licitação.  
 
13.1.30. Qualquer condição ou especificação omitida na proposta implica 
automaticamente em aceitação das condições e especificações correspondentes 
constantes deste Edital. 
 
13.1.31. As propostas serão objetiva e estritamente julgadas através do critério de 
Melhor Proposta em razão da combinação dos critérios de menor preço do serviço a ser 
prestado com o de melhor técnica; 
 
13.1.32. É vedado, após o recebimento dos envelopes, a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente nos mesmos; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0027241D21D54F5B6AD2DE221459467A

segunda-feira, 18 de março de 2019  |  Ano V - Edição nº 00737 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 18 de março de 2019  |  Ano V - Edição nº 00737 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
13.1.33. Todas as propostas serão rubricadas pela Comissão e pelos representantes 
das licitantes presentes suspendendo-se a reunião se necessário for, a fim de que a 
Comissão Permanente de Licitação tenha melhores condições de analisar as 
propostas, com ou sem auxílio de equipe de apoio técnico; 
 
13.1.34. É vedada a retirada das propostas após a abertura dos envelopes a elas 
correspondentes, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
 
13.1.35. Em nenhuma hipótese poderá preço, prazo ou qualquer outra condição que 
importe em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
alteração do conteúdo das condições referidas; 
 
13.1.36. O resultado dos julgamentos, bem como as notificações/intimações dos 
licitantes, será dada publicidade por meio oficiais, podendo a Comissão de Licitação, 
encaminhar os seus atos, também, via e-mail,em endereço eletrônico informado pelas 
licitantes na data marcada para recepção dos envelopes. 
 
13.1.37. A deliberação da Comissão Permanente de Licitação ficará sujeita à 
homologação e adjudicação pelo chefe do Poder Executivo, que poderá revogar público 
e anulá-la por ilegalidade de ofício ou mediante provocação de terceiro, não cabendo 
ao licitante direito a indenização, exceto quanto ao disposto no art. 59 da Lei 
8.666/93. 
 
13.1.38. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas, após, obedecido o 
disposto do Artigo 3º, §2º da Lei 8.666/93 e suas alterações, ressalvadas as hipóteses 
contempladas na LC 123/06, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio em 
ato público, para o qual todos os licitantes habilitados serão convocados para a 
participação no mesmo. 
 
13.1.39. A comprovação da experiência do profissional será feita por meio de atestados 
e/ou certidões, do qual conste o nome do técnico, emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, podendo ser requerido à comprovação por meio de 
contratos e/ou notas fiscais que comprovem a realização dos serviços. 
 
13.1.40. Na documentação comprobatória deverá constar o período da experiência de 
forma expressa. 
 
13.1.41. Os demais profissionais que irão compor a equipe técnica do PTS e o PDST 
deverão ser em número e qualidade compatíveis com o porte e complexidade do 
empreendimento. 
 
13.1.42. Os profissionais indicados pela empresa para fins de comprovação de 
capacitação técnica operacional deverão participar do objeto do contrato, admitindo-se 
a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovado pela Coordenação Técnica do município. 
 
14. DAS NORMAS GERAIS DE JULGAMENTO 
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14.1 - O presente processo licitatório será julgado pela Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Jequié, que será subsidiada pela Equipe Técnica nomeada, 
designada para esse fim, da forma como adiante estabelecido: 
 
1.ª Fase - Julgamento da Habilitação das licitantes 
2.ª Fase - Julgamento da Proposta Técnica das licitantes habilitadas 
3ª Fase – Julgamento da Proposta Financeira das licitantes habilitadas 
4ª Fase – Julgamento Final, obtenção na Nota Final (TÉCNICA + PREÇO) 
 
14.2 - JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE 1: 
 
14.2.1. No dia e local indicados neste Edital, na presença dos Licitantes ou seus 
representantes e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a Comissão de 
Licitação, iniciará os trabalhos, examinando os documentos contidos no envelope de 
nº 01- Habilitação, que serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação, bem como pelos proponentes ou seus representantes. 
 
14.2.2. Os documentos de habilitação serão analisados pela Comissão Permanente de 
Licitação, por técnico requisitado pela mesma (se for o caso) e pelos licitantes 
presentes; 
 
14.2.3. Todos os documentos apresentados deverão ser rubricados pelos membros da 
Comissão de Licitações, pelos representantes legais das licitantes e autoridades 
presentes. 
 
14.2.4. A Comissão de Licitações examinará os documentos do INVÓLUCRO 1 e 
lavrará a correspondente Ata, após o que comunicará as licitantes, através de 
documento formal ou em sessão pública, o resultado da habilitação, sendo que a ata 
da sessão será considerada como documento de intimação. 
 
14.2.5. Caso o resultado de habilitação das licitantes seja proferido na sessão de que 
trata o subitem 14.2.1 e em havendo plena e expressa concordância por todas as 
licitantes da decisão proferida, inclusive com desistência de interposição de recursos, 
os quais serão registrados em ata, e a licitação terá prosseguimento com a abertura do 
INVÓLUCRO 02, cujos documentos serão rubricados pelos representantes das 
Licitantes presentes e, também, pelos membros da Comissão de Licitação, sendo a 
sessão continuada para análise das PROPOSTAS TÉCNICAS. 
 
14.2.6. Na hipótese de interposição de recursos, a Comissão de Licitação obedecerá 
aos dispostos no artigo 109, com suas alíneas, incisos e parágrafos, da Lei 8.666/93. 
 
14.2.7. O recurso interposto fora do prazo não será conhecido. 
 
14.2.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer dos documentos 
relacionados no item 11 do presente Edital ou os apresentar em desacordo com as 
exigências do presente Edital. 
 
14.2.9. A Comissão Permanente de Licitações devolverá as propostas das licitantes 
inabilitadas, com os envelopes devidamente fechados e rubricados. 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0027241D21D54F5B6AD2DE221459467A

segunda-feira, 18 de março de 2019  |  Ano V - Edição nº 00737 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 18 de março de 2019  |  Ano V - Edição nº 00737 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

14.3 - JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA – ENVELOPE 2: 
 
14.3.1. O Julgamento das propostas será realizado em conformidade com o disposto 
no inciso I, parágrafo 1º, do artigo 45 c/c artigo 48 da Lei n. 8.666/93. 
 
14.3.2. Transcorrido o prazo recursal sem a interposição de recurso ou, sendo esse 
prazo renunciado expressamente, proceder-se-á a abertura dos envelopes “proposta 
técnica” dos licitantes habilitados. 
 
14.3.3. A Nota Técnica será obtida através do cálculo demonstrado no item 13.1.9 
deste Edital; 
 
14.3.4. As Propostas serão rubricadas, examinadas pelos membros da Comissão de 
Licitação e Equipe Técnica designada e colocadas à disposição dos Licitantes 
presentes para também apreciarem. 
 
14.3.5. Após julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará 
constar em ata os resultados obtidos no procedimento. 
 
14.3.6. Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a Comissão 
de Licitação divulgará o resultado da licitação, por meio de publicação Oficial. 
 
14.3.7. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
14.4 - PROPOSTA FINANCEIRA – ENVELOPE 03:  
 
14.4.1. As propostas financeiras deverão ser apresentadas conforme Anexo XI. 
 
14.4.2. Abertos os envelopes – Proposta Financeira, as propostas serão rubricadas, 
examinadas pelos membros da Comissão de Licitação e Equipe Técnica designada e 
colocadas à disposição dos Licitantes presentes para também apreciarem. 
 
14.4.3. A Nota Financeira será obtida através do cálculo demonstrado no item 13.2.2 
deste Edital; 
 
14.4.4. As Propostas serão rubricadas, examinadas pelos membros da Comissão de 
Licitação e Equipe Técnica designada e colocadas à disposição dos Licitantes 
presentes para também apreciarem. 
 
14.4.5. Após julgamento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará 
constar em ata os resultados obtidos no procedimento. 
 
14.4.6. Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a Comissão 
de Licitação divulgará o resultado da licitação, por meio de publicação Oficial. 
 
14.4.7. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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15.1- A autoridade competente do Município de Jequié-BA, à vista do relatório da 
Comissão Permanente de licitação, proferirá sua decisão, confirmando o resultado da 
licitação, homologando o procedimento licitatório e adjudicando o objeto da licitação à 
licitante vencedora. 
 
15.2 - Homologado o procedimento licitatório, expedir-se-á ofício à proponente 
vencedora, convocando-a para comparecer ao Setor de Contratos, para assinatura do 
contrato, nos termos da minuta constante dos Anexos do presente edital, no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação. 
 
15.3- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 
mencionado, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o 
às penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação. 
 
16. DOS RECURSOS 
 
16.1- Em qualquer fase desta licitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da intimação do ato ou lavratura da ata, quando presentes 
todos os prepostos dos licitantes, ao ato em que foi adotada a decisão. 
 
16.2- Os recursos serão dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-los, devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade 
superior, devendo neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do processo, sob pena de responsabilidade. 
 
16.3- Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
16.4- Os recursos referentes aos atos de habilitação e julgamento das propostas terão 
efeitos suspensivos, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes as 
razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 
 
16.5- Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo 
e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo para responder 
pela empresa. 
 
16.6- Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada aos 
interessados. 
 
17. DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1 - A presente contratação dar-se-á na forma de execução direta e indireta, em 
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações e demais normas aplicáveis. 
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17.1.1- Após a homologação a empresa vencedora será notificada para no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, apresentar os documentos comprobatórios do vínculo formal com a 
equipe técnica, bem como os currículos dos profissionais que comporão a equipe. 
 
17.2- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração 
de termo de contrato, observadas as cláusulas e condições deste edital, nos termos da 
minuta de contrato- Anexo XIII e da proposta vencedora. 
 
17.3- A licitante adjudicatária será convocada a comparecer ao Setor de Contratos 
para assinatura do termo de contrato, nos termos da minuta constante dos Anexos do 
presente edital. 
 
17.3.1- É facultada a CONTRATANTE, no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e seus parágrafos da Lei 
Federal n. 8.666/93. 
 
17.4- A CONTRATANTE poderá desclassificar a licitante vencedora, por despacho 
fundamentado, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se tiver informação fundada de qualquer fato ou circunstância, 
anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone a qualificação técnica, 
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira ou regularidade fiscal da 
licitante. 
 
17.4.1- Na hipótese da ocorrência da desclassificação como constante no subitem 17.4 
a CONTRATANTE declarará o segundo colocado como sendo o vencedor da licitação. 
 
17.5- Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da 
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
17.5.1- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o item 17.5, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar. 
 
17.6- Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 17.5, ou se 
recusar a receber a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes 
remanescentes para assinatura do contrato. 
 
17.7- A divulgação do aviso ocorrerá por veiculação por meios Oficiais. 
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Parágrafo Único: A licitante não poderá desistir do objeto adjudicado, no qual sagrou-
se vencedora, sob alegação de cotação errada, sob pena da aplicação de sanção 
previstas nesse Edital, bem como as constantes da Lei 8.666/93. 
 
18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
18.1- Será permitida a subcontratação parcial do objeto licitado, mediante 
consentimento por escrito da contratante, sendo a subcontratação de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
19. DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
19.1- Além das obrigações legais, regulamentares e demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a licitante adjudicatária, sob pena de 
eventual rescisão contratual e aplicação das demais sanções cabíveis, inclusive 
multas: 
 
a) Apresentar garantia, antes da assinatura do contrato, numa das seguintes 
modalidades, no valor de 2,0% (dois) por cento da contratação. 
 
a.1) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
 
a.2) Seguro-garantia; 
 
a.3) Fiança bancária. 
 
20. DO PRAZO CONTRATUAL 
 
20.1 - O prazo máximo para execução do objeto, com todos os seus serviços, conforme 
constante do Termo de Referência, será de 12 (doze) meses 
 
20.1.1-Os prazos para execução dos serviços serão contados a partir da assinatura da 
Ordem de Serviço emitida pelo Município de Jequié–BA. 
 
21. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
 
21.1- O regime de contrato a ser firmado com a empresa licitante vencedora do 
presente certame, será a contratação por empreitada por preço unitário. 
 
22. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS 
 
22.1 - Os serviços deverão ser executados em rigorosa e estrita obediência às 
prescrições e exigências contidas no Anexo Ido Edital e à proposta adjudicada, que 
serão parte integrante do contrato. 
 
22.2 - A contratada deverá executar o objeto, na forma e condições determinadas no 
edital, bem como as obrigações definidas no Termo de Referência e no contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza daatividade. 
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22.3 - O prazo para a Execução dos Planos de Desenvolvimento Socioterritorial, 
conforme Cronograma de Atividades constante no Anexo I será de 12 (doze) meses, a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pelo Município. A execução do TS 
deverá seguir o Cronograma do Termo de Referência, com aprovação da Coordenação 
de Trabalho Social e Caixa Econômica Federal, possuindo atividades/ações mensais e 
consecutivas, com no mínimo 01 (uma) ação por mês. 
 
22.4 - O Monitoramento e Avaliação dos Planos de Desenvolvimento Socioterritorial 
serão realizados mensalmente conforme Termo de Referência - Anexo I, e terão 
duração de 12 (doze) meses, devendo ser elaborados e serem apresentados conforme o 
Termo Referência (ANEXO I). 
 
22.4.1. As atividades previstas e não executadas no período, deverão ser 
redirecionadas/remanejadas e/ou reprogramadas, com apresentação das devidas 
justificativas. 
 
22.5 - Os serviços executados conforme Termo de Referência - Anexo I, serão 
recebidos mensalmente, mediante Termo de Constatação e/ou Recebimento dos 
Serviços, emitido pelo Coordenador do Trabalho Social. 
 
23. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
23.1- O objeto do presente contrato será recebido pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, mediante Termo de Constatação e/ou Recebimento da efetiva 
prestação dos serviços, através do Coordenador do Trabalho Social, o qual deverá 
atestar seu recebimento. 
 
23.2- Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
 
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor nomeado ou Comissão, que 
procederá a conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja 
qualquer impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 
 
b) Definitivamente, em até o 5º (quinto) dia útil, após o recebimento provisório, 
mediante, “atesto” com a assinatura conjunta do Relatório de Acompanhamento e 
Avaliação Mensal, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e Termo 
de Referência. 
 
23.3- O recebimento e a aceitação do objeto desta concorrência estão condicionados 
ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência - 
Anexo I e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 
8.666/93, no que lhes for aplicável. 
 
23.4- O recebimento não exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela 
qualidade dos serviços fornecidos; 
 
23.5 - O Município reserva para si o direito de recusar os serviços executados em 
desacordo com o edital, devendo estes ser refeitos, às expensas, da Contratada, sem 
que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
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24. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
24.1 - Os pagamentos serão efetuados pela contratante por preço global executado, 
conforme Termo de Referência, mediante a medição em forma de Relatório de 
Acompanhamento e Avaliação Mensal das atividades realizadas (modelo Anexo XIV). 
As atividades previstas e não executadas no período, deverão ser 
redirecionadas/remanejadas e/ou reprogramadas, com apresentação das devidas 
justificativas. 
 
24.2 - Os Relatórios de Acompanhamento e Avaliação Mensal, serão encaminhados ao 
Município de Jequié, que emitirá Termo de Constatação e/ou Recebimento dos 
Serviços e remeterá os Relatórios à Caixa Econômica Federal. 
 
24.3 - No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre os serviços fornecidos, tais como, impostos, taxas, encargos, 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto ora 
licitado. 
 
24.4 - Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma físico-financeiro, 
mediante Termo de Constatação e/ou Recebimento dos Serviços, emitido pelo 
Coordenador do Trabalho Social e análise e ateste realizados pela Caixa Econômica 
Federal, e que guardará proporção ao atendimento das metas, produtos, indicadores 
de resultados previstos/aprovados no PTS e PDST. A Nota Fiscal deverá ser emitida 
pela empresa contratada após comunicação do ateste pela Caixa Econômica Federal, 
sendo o pagamento efetivado em até 30 (trinta) dias. 
 
24.4.1. Para medição dos serviços e pagamentos, além do acompanhamento in loco e 
Parecer da Coordenação do Trabalho Social, deverão ser apresentados os documentos 
constantes do item 11 do Termo de Referência. 
 
24.5 - Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
24.6 - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
24.6.1 - Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de 
Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 
 
24.7 - Os pagamentos estarão diretamente condicionados à apresentação de 
comprovação de Regularidade com a Fazenda Municipal, INSS e FGTS. 
 
25. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
25.1- Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 
documentos integrantes do edital, obriga-se a contratada a: 
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25.1.1 – Responsabilizar-se pela execução dos serviços, objeto da licitação, com 
compromisso formal de disponibilizar dentro do prazo previsto na convocação, os 
profissionais da Equipe Técnica, com o devido vínculo formal, bem como os currículos 
dos profissionais que comporão a equipe. 
 
25.1.2 - Executar os serviços segundo os Termos de Referência e Memórias de Cálculo 
(anexo I), aprovado e de acordo com a melhor técnica, cuidando, ainda, em adotar 
soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a funcionalidade de 
seu resultado; 
 
25.1.3 - Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do edital, as 
mesmas condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de 
que resulta o contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 
 
25.1.4 - Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com 
absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de 
medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à 
arregimentação, seleção, contratação e administração de mão de obra necessária à 
realização dos serviços; 
 
25.1.5 - Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
 
25.1.6 - Zelar pelos interesses da contratante relativamente ao objeto do edital; 
 
25.1.7 - Será de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de materiais de 
campo, deslocamentos, impressos, bem como todos os materiais necessários às 
execuções de todos os serviços, assim como a mão de obra, obrigações sociais, 
previdenciária e civil, seguros contra acidentes de trabalho, apresentando, ainda, ao 
contratante, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal, e, inclusive 
transporte dos materiais e pessoal aos locais de trabalho. 
 
25.1.7.1 – Também é de responsabilidade da contratada a qualidade pelos materiais 
fornecidos e pelos serviços executados, inclusive a promoção de readequações, sempre 
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
relativo ao Trabalho Social. 
 
25.1.8 - Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo 
da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da contratante relativamente aos 
serviços. 
 
25.1.9 – Elaborar o Relatório Final das Atividades conforme Termo de Referência 
(modelo Anexo XV). 
 
25.1.10 - Todos os trabalhos elaborados pela contratada deverão estar de acordo com 
as normatizações da ABNT –Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR’s, Leis 
Ambientais, Código de Obras e Leis Municipais. 
 
25.1.11 - A Contratada obrigar-se-á a aceitar os acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado, atualizado, nos termos do art. 65, §1º da Lei n.º 8.666/93. 
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25.1.12 - Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por 
qualquer dano que, direta ou indiretamente, ocasionar aos bens do contratante ou sob 
sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de execução dos serviços oufora 
dela; 
 
25.1.13 - Constatado dano aos bens do contratante ou sob a sua responsabilidade ou, 
aos bens de terceiros, a contratada, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, 
o contratante lançará mão dos créditos daquela para ressarcir osprejuízos de quem de 
direito. 
 
25.1.14 - Providenciar, antes do início dos serviços, objeto do presente edital, as 
licenças, as aprovações e os registrosespecíficos, junto aos Conselhos de Classe 
competentes, necessários para a execução dos serviços contratados, se houver; 
 
25.1.15. Exigir, promovendo o acompanhamento, nos casos permitidos para 
subcontratações, o atendimento aos prazos e qualidade nos serviços prestados, sob 
pena de multa e sanções previstas na legislação. 
 
25.2 - Se o contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 
obrigações da contratada, tal fato nãopoderá liberar, desonerar ou de qualquer modo 
afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas 
como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
25.3. Constitui obrigações da contratante: 
 
25.3.1- Efetuar à contratada os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 
Instrumento. 
 
25.3.2 - Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Contrato, 
efetuando os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 
 
25.3.3 - Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 
 
25.3.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, 
bem como do termo de contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, 
alterações e repactuações da mesma; 
 
25.3.5 - Realizar o acompanhamento, exigindo a imediata correção de erros que 
porventura ocorra. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de 
responsabilidade da contratada; 
 
25.3.6 - Esclarecer as dúvidas e indagações da contratada, por meio da fiscalização do 
Contrato dos mesmos. 
 
26. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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26.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, que determinará o que for necessário para regularizar 
faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou 
impedimento, pelo seu substituto legal. 
 
26.2. Será designado para fiscalizar e acompanhar os serviços, objeto da presente 
contratação, servidor formalmente nomeado para este fim. 
 
26.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a prestação dos 
serviços, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 
os serviços em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 
dúvidas que surgirem no decorrer da prestação, dando ciência de tudo ao licitante 
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 
 
26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que 
se relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 
modificação na contratação. 
 
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 
solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
26.5. A execução dos serviços será acompanhada pelo Coordenador do Trabalho 
Social, o qual deverá atestar a realização dos serviços contratados, observados os 
artigos 73 e 74 da Lei 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais especificações 
constantes do Edital. 
 
26.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 
presente licitação. 
 
26.7.A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 
execução contratual não implica em coresponsabilidade do Município ou de seus 
prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 
suas atividades. 
 
27. SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
27.1 - A Contratada obrigar-se-á a aceitar os acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado, atualizado, nos termos do art. 65, §1º da Lei n.º 8.666/93. 
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27.2. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
28. DAS PENALIDADES 
28.1. À licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta 
licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, 
aplicar-se-ão as penalidades, em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração. 
 
28.2. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na 
sua execução, bem como sua execução fora das condições e especificações definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da 
Lei 8.666/93: 
 
a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para 
as quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apliquem as demais 
penalidades; 
 
b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no 
descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 
30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no 
descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 
30° (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das 
demais penalidades; 
 
d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente 
no caso de inexecução total;  
 
e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de 
forma proporcional ao inadimplemento; 
 
f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de até 02 (dois)anos; 
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa; 
 
h) Rescisão do contrato e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, 
bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na 
hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento 
parcial de mais de uma Ordem de Serviço. 
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28.3. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o 
atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceitos pela 
contratante. 
 
28.4. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a 
contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
28.5. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos 
da empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias corridos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
contratante, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
 
28.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do Contrato da 
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município. 
 
28.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
 
29. DA FONTE DE RECURSOS: 
 
29.1 - O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 3.463.855,81 
(três milhões, quatrocentos e sessenta e três mil, oitocentos e cinqüenta e cinco 
reais e oitenta e um centavos) 
 
29.2 - Todas as despesas decorrentes deste procedimento serão arcadas com Recursos 
Federais, provenientes da seguinte dotação orçamentária: 
 
 
SECRETARIA ELEMENTO 

DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR (R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2014 - 
GESTÃO 
DAS 
AÇÕES DO 
PMCMV 

24 - TRANSF. DE 
CONVÊNIOS - 
OUTROS (EXCETO 
EDUCAÇÃO/SAÚDE) 

3.463.855,81 
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30. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
30.1- O contrato poderá ser rescindido no caso de sua inexecução total ou parcial, na 
incidência dos motivos previstos no artigo 79, da Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, e na ocorrência das hipóteses constantes da Minuta de Contrato – Anexo 
XIII, parte integrante do presente edital. 
 
31. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
31.1- Das sessões públicas de processamento da presente Concorrência lavrar-se-ão 
atas das reuniões públicas da Comissão de Licitações que, após lidas e aprovadas, 
serão assinadas pelos seus membros, pelos representantes das Licitantes presentes e 
demais presentes. 
 
31.1.1- Os demais atos serão registrados na instrução do processo de licitação. 
 
31.1.2- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
 
31.2- Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as 
constantes dos demais anexos completam-se entre si, reportando um documento ao 
outro em caso de dúvidas ou omissões. Dessa forma, todos os anexos integram o 
edital, como se nele transcrito fosse, valendo suas condições e estipulações como 
normas para o procedimento e para a execução do objeto contratual. 
 
31.3- A licitante deverá examinar as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
uma vez que a apresentação da Proposta Técnica, da Documentação de Habilitação e 
da Proposta Financeira subentende a aceitação incondicional de seus termos 
independentes de transcrição, bem como, o conhecimento integral do objeto em 
licitação, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer pormenor 
constante do Edital. 
 
31.3.1- Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao 
licitante declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta, ou rescindir o 
contrato correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste 
Edital, concomitantemente as demais normas previstas na legislação pertinente. 
 
31.4- Todos os documentos de habilitação e as propostas, cujos envelopes forem 
abertos na sessão, serão rubricados pela CPL e pelos licitantes presentes que 
desejarem. 
 
31.5- A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será 
efetuada mediante publicação nos meios oficiais. 
 
31.6- Os invólucros das licitantes inabilitadas serão devolvidos aos seus respectivos. 
 
31.7- A presente licitação não importa necessariamente em contratação, o Município 
reserva o direito de revogar apresente licitação, por razões de interesse público ou 
anulá-la, no todo ou em parte, por vícios ou ilegalidade, bem comoprorrogar o prazo 
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para recebimento ou abertura da DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO, da PROPOSTA 
TÉCNICA ou da PROPOSTA FINANCEIRA. 
 
31.8- A Comissão de Licitação, no interesse da Administração, poderá relevar 
omissões puramente formais observadas na documentação e nas propostas 
apresentadas, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação e o caráter competitivo desta Concorrência. 
 
31.9- É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em 
qualquer fase desta licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da Documentação ou 
Propostas. 
 
31.10- O Município poderá, de ofício ou por provocação de terceiros, revogar ou 
anular, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de conveniência, 
oportunidade administrativa ou ilegalidade, devidamente comprovada, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
31.11- Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 
implica na aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito 
de impugnarem os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após 
o julgamento, apresentar falhas e irregularidades que o possam viciar. 
 
31.12 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade 
devidamente comprovada, devendo protocolar o pedido de impugnação até 05 (cinco) 
dias úteis da data fixada para a abertura do certame. 
 
31.13- Os recursos relativos a este Edital somente poderão ser interpostos dentro do 
prazo constante nos §§ 1° e 2° do art.41, da Lei Federal n. 8.666/93. 
 
31.14-Os recursos referentes à adjudicação, deverão ser interpostos dentro do prazo 
constante no art. 109, da Lei Federal 8.666/93. 
 
31.15- Só terão direito de usar da palavra, rubricar as documentações e as propostas, 
apresentar reclamações ou recursos e assinar a ata, representantes legais dos 
concorrentes habilitados para o ato e os membros da Comissão Permanente de 
Licitação. 
 
31.16- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Prefeitura Municipal de Jequié; 
 
31.17- Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 e dos demais diplomas legais aplicáveis. 
 
32. ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO   
 
32.1- Integram este Edital os seguintes anexos: 
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I – TERMOS DE REFERÊNCIA E MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
II – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
III – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO 
XXXIII DA CONSTITUIÇÃOFEDERAL 
V – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME ou EPP 
VI – DECLARAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
VII – DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES DO EDITAL 
VIII – MODELO DE CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 
IX – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO 
X – PLANILHA DE PONTUAÇÃO 
XI – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 
XII – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
XIII – MINUTA DO CONTRATO 
 
Município de Jequié, Estado da Bahia, 15 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMÓRIAS DE 

CÁLCULOS. 
 

 
O projeto básico, cronograma físico financeiro e memórias de cálculos encontram-se a 
disposição dos interessados perante a Unidade Executora Local – UEL, através de sua 
Coordenação Social, o qual será disponibilizado via email, devendo os interessados 
solicitar no seguinte endereço postal: sandrauel.pac@gmail.com, ou diretamente no 
Setor de Compras e Licitações do Município de Jequié/BA, através do email 
administracao@jequie.ba.gov.br. 
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ANEXO II 

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

Declaro para os devidos fins licitatórios da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019, 
que a empresa............................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 
nº...................................., possui todos os requisitos exigidos para habilitação, quanto 
às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade 
fiscal, DECLARANDO, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer 
exigência para habilitação constante do Edital ensejará aplicação de penalidade à 
declarante. 
______________________________________________, ____/____/____ 
Local, data 
______________________________________________________________ 
Assinatura 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES 1, 2 E 3. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019 junto a Prefeitura Municipal de Jequié-BA, 
que a Empresa ..................... inscrita no CNPJ sob o n.º ..............., até a presente 
data não recebeu deste ou de qualquer outro órgão, SUSPENSÃO ou DECLARAÇÃO 
DE INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais, ou Municipais e do Distrito Federal, não havendo assim FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da 
obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
Local e data. 
Assinatura 
Nome do Representante Legal 
OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL. 
ANEXAR AO ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019, junto a Prefeitura Municipal de Jequié-BA, 
que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer 
trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 
conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7º, Inciso XXXIII. 
Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 
Local e data. 
Assinatura 
Nome do Representante Legal 
OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL. 
ANEXAR AO ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

AO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019 
 
(nome/razão 
social)...................................................................................................inscrita no 
CNPJ n°.......................................................................................................por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)................. portador(a) do RG nº......e 
inscrito(a) no CPF sob nº......DECLARA, para fins do disposto no Edital de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, e tendo interesse em se utilizar dos benefícios nela contidos 
para efeitos de licitação, quando e no que couber. 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
Local e data 
Assinatura 
Nome do Representante 
OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL. 
ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 
 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço 
completo), declara, sob as penas da Lei, e para fins de participação na 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019, junto a Prefeitura Municipal de Jequié-BA, 
para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9°, da Lei n° 8.666/93, que não tem em 
seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de 
gerência, administração ou tomada de decisão. 
Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
Local e data. 
Assinatura 
Nome do Representante 
OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL. 
ANEXAR AO ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019, junto a Prefeitura Municipal de Jequié-BA, 
recebemos os documentos constantes do Edital e tomamos conhecimento de todas as 
informações, inteirando-nos das condições técnicas e da complexidade dos mesmos, 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 
Local e data. 
Assinatura 
Nome do Representante Legal 
OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL E PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
ANEXAR AO ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 
REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOTERRITORIAL – PDST, NOS EMPREENDIMENTOS CONJUNTOS 
RESIDENCIAIS CAMPO BELO E COLINA (LOTE I); CONJUNTOS RESIDENCIAIS 
CACHOEIRINHA I, II, III E IV (LOTE II); CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DO SOL 
(LOTE III); CONJUNTOS RESIDENCIAIS MANDACARU I E II (LOTE IV); CONJUNTOS 
RESIDENCIAIS VIDA NOVA I E II E LOTEAMENTO JARDIM ELDORADO (LOTE V) E 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA JEQUIÉ E BEIRA RIO (LOTE VI), DO PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BAHIA,  conforme Anexo I, 
parte integrante do edital, (nome da empresa), CNPJ (MF) n. __________________, 
Inscrição Estadual n.___________________, estabelecida à _________________, neste ato 
representada pelo sócio(a) Sr(a). ______________________, CPF n. __________________ 
nomeia o(a) Sr(a). ______________________, CPF n. __________________ seu bastante 
Procurador para representar a empresa nos trabalhos referentes à CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N°002/2019, no município de Jequié-BA, podendo apresentar 
documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos 
de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 
formular impugnações interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, assinar 
todos os atos e quaisquer documentos que se fizerem necessários para o fiel 
cumprimento na presente Concorrência Pública. 
Jequié-Ba.......de .......... de 2018 
Assinatura 
Nome do Representante Legal 
OBS: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ELABORADO E ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL, E CONTER O 
RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO. 
APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
A empresa ______________________, CNPJ____________ e Inscrição estadual 
_____________, situada na ___________________________, neste ato representada pelo seu 
__________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF ___________ RG 
________________, para fins de participação na CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N°002/2019, DECLARA, sob as penas da Lei, que a mesma possui condições e 
disponibilidade de pessoal para executar o objeto da presente licitação caso seja 
vencedora. 
Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta contratual 
e no Termo de Referência, sendo que concorda com estas disposições. 
E por ser verdade, firmamos a presente. 
________________________ ____, ____ de ___________de 2018. 
____________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL. 
ANEXAR AO ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 
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ANEXO X 

PLANILHA DE PONTUAÇÃO 
A 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Jequié-BA. 
Assunto: Apresentação de Proposta Técnica referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N°XXX/2018. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOTERRITORIAL – PDST, NOS EMPREENDIMENTOS CONJUNTOS 
RESIDENCIAIS CAMPO BELO E COLINA (LOTE I); CONJUNTOS RESIDENCIAIS 
CACHOEIRINHA I, II, III E IV (LOTE II); CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DO SOL 
(LOTE III); CONJUNTOS RESIDENCIAIS MANDACARU I E II (LOTE IV); CONJUNTOS 
RESIDENCIAIS VIDA NOVA I E II E LOTEAMENTO JARDIM ELDORADO (LOTE V) E 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA JEQUIÉ E BEIRA RIO (LOTE VI), DO PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA, NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BAHIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS. 
 

PLANILHA DE PONTUAÇÃO NOTA TÉCNICA 
ITE
M 

DESCRIÇÃO POR ITEM PONTUAÇÃO 
MÁXIMA POR 

ITEM 

PONTUAÇÃO 
OBTIDA 

1 Qualificação Acadêmica do RT 
(Especialização: 5 pontos; Mestrado: 10 
pontos ; Doutorado: 20 pontos) 

35  

2 Tempo de Experiência do RT (para cada ano 
1 ponto. OBS.: Máx. 10 pontos) 

10  

3 Projetos Executados pelo RT (Projeto que 
envolva remoção ou reassentamento de 
famílias: 15 pontos; Projeto Urbano de 
intervenções integradas 20 pontos; Projeto 
Habitacional 5 pontos 

40  

4 Qualificação da Empresa conforme 
experiência de execução 

10  

5 Qualificação dos demais profissionais da 
área de atuação social (1 ponto por 
profissional) 

5  

TOTAL DE PONTOS 100  
NÃO É NECESSÁRIO QUE A EMPRESA PREENCHA O QUADRO PONTUAÇÃO 
OBTIDA. 
_____________________________, ____ de 
______________ de _______. 
_________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
ANEXAR AO ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA TÉCNICA 
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ANEXO XI 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jequié- BA. 
Assunto: Apresentação de Proposta Financeira referente à CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N°002/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS E OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL – PDST, NO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA – PMCMV, NO EMPREENDIMENTO(s) RESIDENCIAL(is) 
XXXXXXXXXXXXXXXX (LOTE ____ e ____), NO MUNÍCIPIO DE JEQUIÉ-BAHIA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E ANEXOS. 
 
Prezados Senhores: 
De acordo com o estabelecido no edital de licitação em epígrafe, apresentamos nossa 
proposta para (descrever o objeto) no município de Jequié, pelo preço total, de R$ 
......... (.................................), sendo que os pagamentos serão efetuados conforme 
cronograma físico-financeiro, mediante Termo de Constatação e/ou Recebimento dos 
Serviços, emitido pelo Coordenador do Trabalho Social e análise e ateste realizados 
pela Caixa Econômica Federal, e que guardará proporção ao atendimento das metas, 
produtos, indicadores de resultados previstos/aprovados no PTS e PDST. A Nota 
Fiscal deverá ser emitida pela empresa contratada após comunicação do ateste pela 
Caixa Econômica Federal, sendo o pagamento efetivado em até 30 (trinta) dias. 
Informamos que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias e nos 
comprometemos em assinar o contrato, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
no prazo que for estabelecido na respectiva convocação. Declaramos que aceitamos o 
valor que o município de Jequié se propõe a pagar pelos serviços prestados e que 
ospreços apresentados são suficientes para compreender todos os custos e despesas 
necessários à perfeita execução do objeto. 
Declaramos ainda que no preço proposto para a execução dos serviços, de acordo com 
o termo de referência que faz parte integrante do Edital, compreende além do lucro, 
todos os materiais fornecidos, mão de obra, encargos sociais e fiscais,custos 
administrativos, equipamentos, transportes, viagens, diárias, administração, lucros, 
remunerações diversas, despesas financeiras e fiscais e quaisquer outras despesas 
sobre serviços, sendo completos e suficientes para pagar todos os serviços necessários 
à perfeita execução do objeto do contrato. 
O representante legal desta firma para este fim, será o Sr...............................portador 
da Cédula de Identidade – RGn°.............SSP/.............e CPF/MF 
n°.......................................... residente e domiciliado à ..................................na 
cidade................... 
Declaramo-nos de pleno acordo com as condições estabelecidas no edital da licitação. 
 
_____________________________, ____ de ______________ de _______. 
________________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
ANEXAR AO ENVELOPE Nº 03 – PROPOSTA FINANCEIRA 
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ANEXO XII 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em credenciamento, a quem possa interessar, que 
a empresa .......................,CNPJ........................ , localizada à 
Rua.................nº.........bairro..................., já executou, de forma satisfatória, os 
serviços objeto da presente CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019, nos termos 
previstos no item 11.1.4, alínea “c”, do presente edital, atendendo as especificações 
exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, inclusive, quanto 
aoprazo e à qualidade dos serviços, e que até esta data não consta em nossos 
registros, nenhum ato que macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está 
apto a se candidatar à execução do objeto do presente certame. 
Jequié, _____/_________________/2018. 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Obs.: CASO O ATESTADO SEJA EMITIDO POR EMPRESA PRIVADA 
DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO 
OBS.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE 01 - 
HABILITAÇÃO 
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ANEXO XIII 
MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019  
CONTRATO Nº XXX/ 2019 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E, DE OUTRO LADO A EMPRESAXXXXXXX, COMO 
VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N°002/2019, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS PARA EXECUÇÃO 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL – PDST, NOS 
EMPREENDIMENTOS CONJUNTOS RESIDENCIAIS CAMPO BELO E COLINA (LOTE I); 
CONJUNTOS RESIDENCIAIS CACHOEIRINHA I, II, III E IV (LOTE II); CONJUNTO 
RESIDENCIAL PARQUE DO SOL (LOTE III); CONJUNTOS RESIDENCIAIS 
MANDACARU I E II (LOTE IV); CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA NOVA I E II E 
LOTEAMENTO JARDIM ELDORADO (LOTE V) E CONJUNTOS RESIDENCIAIS VIDA 
JEQUIÉ E BEIRA RIO (LOTE VI), DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, NO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BAHIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE 
EDITAL E ANEXOS.. 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica 
de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – 
BA, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n.º 0646444808 - expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 
710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato 
representada por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, 
tendo em vista a homologação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições das Leis nº 
10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1 - O presente Contrato tem por fundamento legal o disposto na Lei Federal n. 
8.666/93, e demais legislações em vigor, eo que consta nos autos do Processo 
Administrativo nº ___________ e os termos do Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N°002/2019 ao qual se vincula. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 
2.1 - São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o 
Processo da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019, as propostas Técnica e 
Financeira apresentadas pela Contratada, seus Anexos, despachos e pareceres que 
oincorporam. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
3.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS ESPECIALIZADOS 
PARA EXECUÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL – PDST, 
NO EMPREENDIMENTO XXXXXXXXXX, conforme Anexo I, parte integrante do edital, 
sujeitando-se a contratada a executar os serviços de acordo comos elementos técnicos 
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constantes do processo da licitação CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019 do 
Procedimento Licitatório nº_________________ de que decorre este contrato. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO: 
4.1 -De acordo com a proposta financeira apresentada no Processo Licitatório, o valor 
total da presente contratação é R$XXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os materiais fornecidos, 
mão de obra, encargos sociais e fiscais, custos administrativos, equipamentos, 
transportes, viagens, diárias, administração, lucros, remunerações diversas, despesas 
financeiras e fiscais e quaisquer outras despesas sobre serviços, sendo completos e 
suficientes para pagar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto 
deste contrato. Nenhuma reivindicação para pagamento adicionalserá considerada se 
for devida a qualquer erro ou mal entendido por parte da contratada. 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 - Todas as despesas decorrentes deste procedimento serão arcadas com Recursos 
Federais, provenientes da seguinte dotação orçamentária: 
 
 
SECRETARIA ELEMENTO 

DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR (R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS 
- PESSOA 
JURÍDICA 

2014 - 
GESTÃO 
DAS 
AÇÕES DO 
PMCMV 

24 - TRANSF. DE 
CONVÊNIOS - 
OUTROS (EXCETO 
EDUCAÇÃO/SAÚDE) 

3.463.855,81 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, de acordo com o cronograma 
físico financeiro, contados da datada sua assinatura, admitindo-se a prorrogação 
contratual nos termos da Lei nº 8.666/93. 
6.1.1- Os prazos para execução dos serviços serão contados a partir da assinatura da 
Ordem de Serviço, emitida pelo Município de Jequié-BA. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1 - A aparelhagem e o material necessários à execução dos trabalhos serão de 
responsabilidade e ônus exclusivamente da contratada, ficando estabelecido que o 
contratante não emprestará, nem fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou 
veículos. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA 
EXECUÇÃO: 
8.1 - Os serviços ora contratados obedecem ao Termo de Referência, o qual é parte 
integrante do Edital da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/2019, reservado ao 
contratante o direito de rejeitar os serviços que não estiverem de acordo com o referido 
Termo, sem que caiba à contratada direito a qualquer reclamação ou indenização. 
CLÁUSULA NONA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
9.1 - A contratada declara conhecer perfeita e integralmente o objeto licitado e demais 
elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece 
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perfeitamente todas as condições de execução dos serviços, tudo o que foi previamente 
considerado quando da elaboração da proposta que apresentou na licitação de que 
decorre este contrato,em razão do que declara que nos preços propostos estão 
incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar representando 
aqueles preços, a única contraprestação que lhe será devida para a realização do 
objeto deste contrato. 
Parágrafo Único - O representante da contratada, identificado no presente 
instrumento, declara sob as penas da lei que dispõe de poderes suficientes à 
celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à mesma contratada. Assim 
sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1- Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 
documentos integrantes deste contrato, obriga-se a contratada a: 
10.1.1 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, objeto da licitação, com 
compromisso formal de disponibilizar dentro do prazo previsto na convocação, os 
profissionais relacionados no subitem 11.1.4, alínea “d”, com o devido vínculo formal, 
bem como os currículos dos profissionais que comporão a equipe. 
10.1.2 - Executar os serviços, segundo o Termo de Referência (anexo I), aprovado e de 
acordo com a melhor técnica, cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que 
conduzam a economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu resultado; 
10.1.3 - Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do Contrato, 
as mesmas condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação 
de que resulta este contrato, bem como as mesmas condições de habilitação; 
10.1.4 - Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com 
absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de 
medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à 
arregimentação, seleção, contratação e administração de mão de obra necessária à 
realização dos serviços; 
10.1.5 - Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 
10.1.6 - Zelar pelos interesses da contratante relativamente ao objeto do contrato; 
10.1.7 - Será de inteira responsabilidade da contratada o fornecimento de materiais de 
campo, deslocamentos, impressos, bem como todos os materiais necessários às 
execuções de todos os serviços, assim como a mão de obra, obrigações 
sociais,previdenciária e civil, seguros contra acidentes de trabalho, apresentando, 
ainda, ao contratante, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal, e, 
inclusive transporte dos materiais e pessoal aos locais de trabalho. 
10.1.7.1 – Também é de responsabilidade da contratada a qualidade pelos materiais 
fornecidos e pelos serviços executados, inclusive a promoção de readequações, sempre 
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
relativo ao Trabalho Social. 
10.1.8 - Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo 
da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da contratante relativamente aos 
serviços. 
10.1.9 – Elaborar o Relatório Final das Atividades conforme Termo de Referência 
(modelo Anexo XV). 
10.1.10 -Todos os trabalhos elaborados pela contratada deverão estar de acordo com 
as normatizações da ABNT –Associação Brasileira de Normas Técnicas, NBR’s, Leis 
Ambientais, Código de Obras e Leis Municipais. 
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10.1.11 - A Contratada obrigar-se-á a aceitar os acréscimos e/ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços em até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
contratado, atualizado, nos termos do art. 65, §1º da Lei n.º 8.666/93. 
10.1.12 - Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por 
qualquer dano que, direta ou indiretamente,ocasionar aos bens do contratante ou sob 
sua responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de execução dos serviços oufora 
dela; 
10.1.13 - Constatado dano aos bens do contratante ou sob a sua responsabilidade ou, 
aos bens de terceiros, a contratada, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, 
o contratante lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os prejuízos de quem 
de direito. 
10.1.14 - Providenciar, antes do início dos serviços, objeto do presente contrato, as 
licenças, as aprovações e os registros específicos, junto aos Conselhos de Classe 
competentes, necessários para a execução dos serviços contratados, se houver; 
10.1.15. Exigir, promovendo o acompanhamento, nos casos permitidos para 
subcontratações, o atendimento aos prazos e qualidade nos serviços prestados, sob 
pena de multa e sanções previstas na legislação. 
10.2 - Se o contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 
obrigações da contratada, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo 
afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas 
como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido; 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
11.1. Constitui obrigações da contratante: 
11.1.1- Efetuar à contratada os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 
Instrumento. 
11.1.2 - Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Contrato, 
efetuando os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 
11.1.3 - Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 
11.1.4 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, 
bem como do termo de contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, 
alterações e repactuações da mesma; 
11.1.5 - Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido contrato, 
alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade 
da contratada; 
11.1.6 - Esclarecer as dúvidas e indagações da contratada, por meio da fiscalização do 
Contrato dos mesmos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
DOS PRAZOS E DO RECEBIMENTO 
12.1 - Os serviços deverão ser executados em rigorosa e estrita obediência às 
prescrições e exigências contidas no Anexo Ido Edital e à proposta adjudicada, que 
serão parte integrante do contrato. 
12.2 - A contratada deverá executar o objeto, na forma e condições determinadas no 
edital, bem como as obrigações definidas no Termo de Referência e no contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
12.3 - O prazo para a Execução dos Projetos de Trabalho Social e Planos de 
Desenvolvimento Socioterritorial, conforme Cronograma de Atividades constante é de 
12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ordem de Serviço. A execução do TS deverá 
seguir o Cronograma do Termo de Referência e ser detalhada no PTS e PDST, com 
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aprovação da Coordenação de Trabalho Social e Caixa Econômica Federal,possuindo 
atividades/ações mensais e consecutivas, com no mínimo 01 (uma) ação por mês. 
12.3.1 - Para entrega do PTS e PDST a empresa contratada terá o prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, a partir da assinatura da Ordem de Serviço, com vistas à 
análise e aprovação pela Caixa Econômica Federal. 
12.4 – A Elaboração e Execução dos Projetos de Trabalho Social e Planos de 
Desenvolvimento Socioterritorial, deverá proceder, e apresentar seus resultados, 
conforme Anexo I. 
12.5 - O Monitoramento e Avaliação dos Projetos de Trabalho Social e Planos de 
Desenvolvimento Socioterritorial serão realizados mensalmente conforme Termo de 
Referência - Anexo I, e terão duração de 12 (doze) meses, devendo ser elaborados e 
serem apresentados conforme o referido Termo. 
12.5.1. As atividades previstas e não executadas no período, deverão ser 
redirecionadas/remanejadas e/ou reprogramadas, com apresentação das devidas 
justificativas. 
12.6 - Os serviços executados conforme Termo de Referência - Anexo I, serão 
recebidos mensalmente, mediante Termo de Constatação e/ou Recebimento dos 
Serviços, emitido pelo Coordenador do Trabalho Social. 
12.7 - No recebimento e aceitação dos serviços será observada, no que couber, as 
disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 
12.8- O objeto do presente contrato será recebido pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, mediante Termo de Constatação e/ou Recebimento da efetiva 
prestação dos serviços, através do Coordenador do Trabalho Social, o qual deverá 
atestar seu recebimento. 
12.8.1- Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor nomeado ou Comissão, que 
procederá a conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja 
qualquer impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 
b) Definitivamente, em até o 5º (quinto) dia útil, após o recebimento provisório, 
mediante, “atesto” com a assinatura conjunta do Relatório de Acompanhamento e 
Avaliação Mensal, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e Termo 
de Referência. 
12.9- O recebimento e a aceitação do objeto desta concorrência estão condicionados 
ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência - 
Anexo I e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 
8.666/93, no que lhes for aplicável. 
12.10- O recebimento não exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela 
qualidade dos serviços fornecidos. 
12.11 - O Município reserva para si o direito de recusar os serviços executados em 
desacordo com o edital, devendo estes ser refeitos, às expensas, da Contratada, sem 
que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
13.1 - Os pagamentos serão efetuados pela contratante por preço global executado, 
conforme Termo de Referência, mediante a medição em forma de Relatório de 
Acompanhamento e Avaliação Mensal das atividades realizadas (modelo Anexo XIV). 
As atividades previstas e não executadas no período, deverão ser 
redirecionadas/remanejadas e/ou reprogramadas, com apresentação das devidas 
justificativas. 
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13.2 - Os Relatórios de Acompanhamento e Avaliação Mensal, serão encaminhados ao 
Município de Jequié, que emitirá Termo de Constatação e/ou Recebimento dos 
Serviços e remeterá os Relatórios à Caixa Econômica Federal. 
13.3 - No preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre os serviços fornecidos, tais como, impostos, taxas, encargos, 
enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto ora 
licitado. 
13.4 - Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma físico-financeiro, 
mediante Termo de Constatação e/ou Recebimento dos Serviços, emitido pelo 
Coordenador do Trabalho Social e análise e ateste realizados pela Caixa Econômica 
Federal, e que guardará proporção ao atendimento das metas, produtos, indicadores 
de resultados previstos/aprovados no PTS e PDST. A Nota Fiscal deverá ser emitida 
pela empresa contratada após comunicação do ateste pela Caixa Econômica Federal, 
sendo o pagamento efetivado em até 30 (trinta) dias. 
13.4.1. Para medição dos serviços e pagamentos, além do acompanhamento in loco e 
Parecer da Coordenação do Trabalho Social, deverão ser apresentados os documentos 
constantes no Termo de Referência. 
13.5 - Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
13.6 - As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 10(dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
13.6.1 - Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de 
Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 
13.7 - Os pagamentos estarão diretamente condicionados à apresentação de 
comprovação de Regularidade com a Fazenda Municipal, INSS e FGTS. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
14.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
15.1. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo 
ao presente Contrato,respeitadas as disposições da Lei Federal 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
16.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à 
Secretaria Municipal de XXXXXXXX que determinará o que for necessário para 
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e,na sua falta 
ou impedimento, pelo seu substituto legal. 
16.2. Será designado para fiscalizar e acompanhar os serviços, objeto da presente 
contratação, servidor nomeado para este fim. 
16.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 
serviços, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 
os serviços em desacordo com as especificações do edital, bem como,dirimir as 
dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 
adjudicado, conforme art.67 da Lei n. 8.666/93. 
16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito de resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto 
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 
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16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 
solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
16.5. A execução dos serviços será acompanhada pelo Coordenador do Trabalho 
Social, o qual deverá atestar a realização dos serviços contratados, observados os 
artigos 73 e 74 da Lei 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais especificações 
constantes do Edital. 
16.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 
presente licitação. 
16.7. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 
execução contratual não implica em coresponsabilidade do Município ou de seus 
prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 
suas atividades. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 
17.1. À licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta 
licitação e compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificados e comprovados a juízo da administração, 
aplicar-se-á as penalidades, em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
considerando ainda, as circunstâncias e o interesse da Administração. 
17.2. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na 
sua execução, bem como sua execução fora das condições e especificações definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á, as seguintes penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da 
Lei 8.666/93: 
a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para 
as quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apliquem as demais 
penalidades; 
b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no 
descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 
30° (trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades; 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no 
descumprimento das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 
30° (trigésimo) dia, limitada ao percentual de 10% (dez por centos em prejuízo das 
demais penalidades; 
d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente 
no caso de inexecução total; 
e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de 
forma proporcional ao inadimplemento; 
f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de até02(dois) anos; 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa; 
h) Rescisão do contrato e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, 
bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na 
hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento 
parcial de mais de uma Ordem de Serviço. 
17.3. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o 
atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA, por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceitos pela 
contratante. 
17.4. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a 
contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, o licitante que não assinar o contrato, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
17.5. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos 
da empresa detentora da Ata ou,deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se 
for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
17.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do Contrato da 
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao 
Município. 
17.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO: 
18.1- A inexecução total ou parcial deste Contrato dá ensejo à sua rescisão, pela parte 
inocente, e acarretará as consequências previstas neste Instrumento e na legislação 
pertinente; 
18.1.1- Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão deste 
Contrato, pelo CONTRATANTE: 
18.1.1.1- O não cumprimento do prazo contratual; 
18.1.1.2- O não cumprimento de cláusulas das especificações constantes dos 
Memoriais e dos Projetos; 
18.1.1.3- A lentidão na execução dos serviços, que leve ao contratante a presumir sua 
não conclusão no prazo contratual; 
18.1.1.4 - O atraso injustificado no início dos serviços; 
18.1.1.5 - A paralisação injustificada dos serviços; 
18.1.1.6- O desatendimento às determinações da fiscalização designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
18.1.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços; 
18.1.1.8 - A decretação de falência; 
18.1.1.9 - A dissolução da sociedade; 
18.1.1.10 - Razões de interesse do Serviço Público. 
18.1.2 - Constituem motivos para rescisão deste contrato pela CONTRATADA: 
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18.1.2.1- A supressão ou aumento de serviços, por parte do contratante, acarretando 
modificações do valorinicial do Contrato, além do limite permitido em lei; 
18.1.2.2- O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pelo 
contratante relativos a serviços já recebidos e faturados. 
18.1.2.3 - A não liberação, por parte do contratante, da área necessária para execução 
dos serviços; 
18.1.2.4- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 
18.2 - A rescisão deste Contrato será feita, por ato unilateral e escrito do: 
a) contratante, na ocorrência de quaisquer dos casos enumerados nos subitens 
18.1.1.1 a 18.1.1.10; 
b) contratada, na ocorrência de quaisquer dos casos enumerados nos subitens 
18.1.2.1 a 18.1.2.4. 
§7º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA– SUBCONTRATAÇÃO: 
19.1 - Será permitida a subcontratação parcial do objeto licitado, mediante 
consentimento por escrito da contratante, sendo a subcontratação de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
20.1- Além das obrigações legais, regulamentares e demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a licitante adjudicatária, sob pena de 
eventual rescisão contratual e aplicação das demais sanções cabíveis, inclusive 
multas: 
a) apresentar garantia, antes da assinatura do contrato, numa das seguintes 
modalidades, no valor de 4,0% (quatro)por cento da contratação. 
a.1) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
a.2) Seguro-garantia; 
a.3) Fiança bancária. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS: 
21.1 - Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à 
espécie em especial pela Lei n°8.666/93, de 21 de Junho de 1993, alterada pela Lei n° 
8.883/94, de 08 de Junho de 1994. 
CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO CONTRATUAL: 
22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Jequié, estado da Bahia, como foro competente 
para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste Contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, assim, por estarem às partes justas e contratadas, as partes assinam o presente 
Instrumento Contratual, elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus jurídicos efeitos. 
Jequié- BA, XX de XXXXXX de 2018. 
_______________________________________________________ 
Contratante 
_______________________________________________________ 
Contratada 
Testemunhas: 
1ª__________________________  
Nome: 
CPF: 
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2ª_______________________________ 
Nome:  
CPF: 
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Processo: Concorrência n.º 002/2019 
Objeto:  Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos e operacionais 

especializados para execução do Plano de Desenvolvimento Socioterritorial – PDST, 

nos empreendimentos conjuntos residenciais Campo Belo e Colina (LOTE I); conjuntos 

residenciais Cachoeirinha I, II, III e IV (LOTE II); conjunto residencial parque do sol 

(LOTE III); conjuntos residenciais mandacaru i e ii (LOTE IV); conjuntos residenciais 

Vida Nova I e II e Loteamento Jardim Eldorado (LOTE V) e conjuntos residenciais vida 

Jequié e Beira Rio (LOTE VI), do programa minha casa minha vida, no município de 

Jequié/BA, conforme especificações contidas neste edital e anexos.  
 

IMPUGNANTE: EDUCCAPE CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA 
 
1 – DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE. 
 

A empresa Impugnante sustenta a existência de itens restritivos à competitividade dispostos no 

Edital, notadamente o item 11.1.4., alíneas “a”, “b”, “c.4”, “d” e “e”. 

 

2 – ANÁLISE: 
 

2.1. Impugnação ao item 11.1.4., alíneas “a” e “b”. 
 

Inicialmente, urge trazer à baila o quanto disposto no art. 3º da Lei Federal 8.866/93: 

 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Torna-se necessário salientar que a Administração Pública não pode se ater a formalismos 

exacerbados, ao passo em que, a busca pela proposta mais vantajosa decorre da pluralidade de 

licitantes e, portanto, da real competição entre os interessados, sendo vedada exigências que 

possam de qualquer forma restringir a participação de empresas capazes de prestar os serviços 

almejados. 
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Isto decorre do entendimento de que as normas que regulam as licitações devem ser 

interpretadas de maneira que propiciem a ampliação da disputa, sem que, contudo, 

comprometam a isonomia, a finalidade e a segurança da contratação (Acórdãos 1.162/2006, 

536/2007 e 1.046/2008 do Plenário do TCU), o que possibilitará a aquisição da proposta mais 

vantajosa para a Administração (Acórdão 1.734/2009-Plenário do TCU). 

 

Demais disso, no julgamento da licitação deve-se obediência não apenas às regras formais 

editalícias, mas, sobretudo, aos princípios motores que regem esse tipo de procedimento 

administrativo, entre os quais despontam a busca da proposta mais vantajosa, a moralidade, a 

probidade, a proporcionalidade, a razoabilidade e o formalismo moderado. 

 

Neste contexto, vislumbra-se que exigir apenas que empresas com inscrição no CRESS participe 

do presente certame se mostra equivocado, ainda que o objeto licitado esteja vinculado à 

serviços fiscalizados e regulados pelo CRESS. 

 

Com efeito, o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU (Acórdão 1884/2015) 

consiste na possibilidade de exigir-se registro ou inscrição na entidade profissional 

competente, limitada ao conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante da 

licitação. 

 

Ao analisar detidamente os serviços licitados, observa-se que tanto empresas inscritas no 

CRESS quanto empresas inscritas no CRA estariam aptas a prestar os serviços licitados, de 

modo que se faz necessário a inclusão da possibilidade de empresas inscritas no CRA 

participarem do certame, ampliando a competitividade do certame.  

 

Tal entendimento já havia sido esposado em momento anterior, já havendo decisão neste sentido 

e retificação do edital, conforme diário oficial do município de Jequié no dia 15 de fevereiro de 

2019. 

 

Desta feita, determinou-se a retificação do Edital, para alteração do item 11.1.4, alíneas “a” e 

“b”, havendo a devida publicação e atenção ao prazo entre a data da publicação e a nova sessão, 

redesignada para o dia 04 de abril de 2019, às 09h00min, na forma do art. 21, I, “b”, da Lei 

8.666/93, o que já ocorreu na data de 15 de fevereiro de 2019. 

 

2.2. Impugnação ao item 11.1.4., alíneas “c.4”, “d” e “e”. 
 

Por outro lado, a Impugnante assevera irregularidade nas exigências contidas no item 11.1.4. 

alíneas “c.4”, “d” e “e” do Edital, que versam basicamente sobre a necessidade de apresentação 
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de atestados de capacidade técnica da empresa licitante, assim como de responsável técnico com 

experiência mínima para execução do objeto almejado. 
 
Com efeito, as exigências contidas no Edital estão lastreadas em dispositivos legais (art. 30, II, 

da Lei nº 8.666/93), senão vejamos: 

 
“Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no 

caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

 
Desta forma, as alegações da Impugnante são insubsistentes, na medida em que as exigências 

contidas no Edital possuem o único condão de trazer a segurança necessária à Administração, 

impedindo que a mesma sofra as conseqüências pela contratação de empresas incapazes de 

execução dos serviços a serem pactuados.  

 

3 – DECISÃO 
 

Isto posto, conheço da Impugnação apresentada pela empresa EDUCCAPE CONSULTORIA 
EDUCACIONAL LTDA, para, no mérito, conceder PARCIAL PROVIMENTO, a fim de incluir no 

item 11.1.4., alínea “a” e “b” do Edital a possibilidade de empresas inscritas no CRA 

participarem do certame, assim como apresenta nas razões respostas às dúvidas suscitadas, nos 

termos da legislação pertinente, mantendo incólume os dispostos no item 11.1.4., alíneas “c.4”, 

“d” e “e”.  
 
Tendo em vista a já retificação do edital na data de 15 de março de 2019, não havendo novas 

modificações neste decisum, mantenho a licitação para o dia 04 de abril de 2019, às 09h00min. 
 

Jequié – BA, 15 de março de 2019. 
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DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA COPEL
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 005/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 019/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA, SITUADO NA PRAÇA DA 

BANDEIRA, COM O CONTRATO DE REPASSE Nº 1039746-34/2017 – MINISTÉRIO DO 

TURISMO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA EM ANEXO COM VALORES 

REFERÊNCIAL DO SINAPI, VERBA FINANCEIRA ADIVINDA DO RECURSO DA FONTE 

24, CONTRAPARTIDA FONTE 00. 

   

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, no uso de suas atribuições legais, e, baseado nos 

fundamentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e Parecer Jurídico 

emitido pela Procuradoria Geral do Município recomendando a homologação do certame, 

RESOLVE: 

Com fundamento no art. 43, VI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, conforme o 

que consta do Processo Administrativo n.º 019/2019, HOMOLOGAR o procedimento 

Licitatório em epígrafe, realizado na modalidade TOMADA DE PREÇOS n.º 005/2019, tipo 

MENOR PREÇO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DA REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA, SITUADO NA 

PRAÇA DA BANDEIRA, COM O CONTRATO DE REPASSE Nº 1039746-34/2017 – 

MINISTÉRIO DO TURISMO, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA EM ANEXO COM 

VALORES REFERÊNCIAL DO SINAPI, VERBA FINANCEIRA ADIVINDA DO RECURSO DA 

FONTE 24, CONTRAPARTIDA FONTE 00,, conforme especificações do Edital e seus 

anexos, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da licitante THREENG MANUTENÇÃOE 

SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

15.322.898.0001-91, que apresentou a proposta mais vantajosa para a Administração no 

valor de R$ 261.299,41. 

 

Jequié/BA, 18 de março de 2019. 

 

 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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DECISÃO - INABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 

 

O Pregoeiro do Município de Jequié torna público que a licitação realizada no dia 25 de fevereiro de 2019 

às 09hs00min, na modalidade de Pregão Presencial nº 005/2019, cujo objeto é a Contratação de empresa 

por registro de preços para uma possível e eventual aquisição de Material Esportivo para atender as 

necessidades da comunidade esportiva do município de Jequié/BA e seus distritos, conforme anexo I do 

edital. Após analise da documentação das empresas vencedoras, constatou-se que a empresa D2 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PRODUÇOES DE EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

11.874.103/0001-05, apresentou CND Municipal vencida, tendo direito, por se tratar de Micro Empresa o 

prazo de 05 (cinco) dias uteis, prorrogável por igual período, previsto na lei complementar 123/2006 e 

suas alterações posteriores vigentes, sendo que a mesma não cumpriu prazo em apresentar uma nova 

certidão, tornado assim, a empresa D2 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PRODUÇOES DE 

EVENTOS EIRELI, INABILITADA para o certame, sendo CONVOCADAS as próximas licitantes apara 

assumirem os lotes por ordem de classificação:  

Para os lotes 1 e 3, COMERCIAL LEITE DE CALÇADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.881.871/0001-

10 e;   

Para o lote 4, TRINCA ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.902.969/0001-83. 

 

Jequié, 18 de março de 2019. 

 

 
Odair José da Silva Santana 

Pregoeiro 
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PORTARIA Nº 16 DE  18 DE MARÇO DE 2019 
  

 
Implantar a Comissão de Planejamento, Acompanhamento e 
Avaliação do Transporte Escolar - COMPATE, para monitorar 
o serviço de transporte escolar que atende aos estudantes, 
matriculados nas escolas públicas, vinculadas ao Sistema 
Municipal de Ensino de Jequié-BA. 

 
 

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, visando regularizar a prestação do serviço de transporte escolar para estudantes da educação 
básicas, matriculados nas escolas públicas do Sistema Municipal de Ensino de Jequié-BA,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A Comissão de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação de Transporte Escolar - 
COMPATE, será composta pelos seguintes representantes:  
 
I. Representante da Secretaria Municipal de Administração: 

a) Titular:  Irineu Oliveira Ferreira 
b) Suplente: Igo Santos Rosa 

 
II. Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

a) Titular: Ronaldo Souza da Guarda 
b)  Suplente: Suzana Ribeiro Leal  
 

III. Representante do Conselho do FUNDEB:  
a) Titular: Ângela da Silva Menezes  
c) Suplente: Danilo Pereira Santos 

 
IV. Representante da Superintendência Municipal de Trânsito: 

a) Titular:  Sidinei Santana Ferreira  
b) Suplente: Aires Marcel Oliveira Costa  

 
Art. 2º São atribuições da Comissão de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação de Transporte 
Escolar - COMPATE:  
 

I. Elaborar Plano Anual de Necessidade de Transporte Escolar, para encaminhamento à 
Secretaria Municipal de Administração; 

II. Acompanhar e fiscalizar os Serviços de Transporte Escolar, no âmbito do Sistema Municipal de 
Ensino; 

III. Receber as denúncias referentes aos serviços de Transporte Escolar, no âmbito do Sistema 
Municipal de Ensino; 

IV. Promover reuniões, capacitações de condutores e usuários do serviço de transporte escolar; 
V. Reunir-se ordinariamente, uma vez por mês, para discutir problemas referentes ao transporte 

escolar; 
VI. Prestar informações ao FNDE/PNAT/PETE/Conselho do FUNDEB; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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VII. Responder diligência do FNDE; 
VIII. Acompanhar e controlar a aplicação dos recursos financeiros, destinados ao transporte 

escolar; 
IX. Informar aos órgãos Executores, sobre qualquer irregularidade na condução dos veículos e na 

aplicação dos recursos; 
X.  Fazer relatório dos serviços prestados pelo transporte escolar. 

 
 
Art. 3º O Plano Anual de Transporte Escolar será elaborado com base em Anexo da presente Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas as disposições em 
contrário. 
 
 
 
 
JEQUIÉ, 18 DE MARÇO DE 2019. 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PLANO ANUAL DE TRASNPORTE ESCOLAR  

EXERCÍCIO: (ano) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

JEQUIÉ/ (ano) 
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EQUIPE RESPONSÁVEL  
 

(Relação nominal dos representantes da comissão) 
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1. JUSTIFICATIVA  
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

2. OBJETIVOS 
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3. QUADRO DEMONSTRATIVO 
 
3.1. Relação das Localidades que necessitam de atendimento 
 
 
3.2. Relação Unidades Escolares de destino dos alunos transportados 

 
  

 
3.3.  Distância, em quilometragem, das localidades de origem e as de destino 

 
 

3.4. Quantidade de alunos transportados, por localidade  
 
 
 
3.5. Turno e série/ano 
 
 
 
3.6. Recomendação do tipo e veículo, de acordo as especifidades da localidade  

e do público atendido  
 

 

3.7 . Avaliação dos desempenhos dos motoristas, no ano anterior. 
 

 

 

4. RELAÇÃO DOS ALUNOS A SEREM TRASNSPORTADOS NO EXERCICIO 
 
 
5. RECOMENDAÇÕES E CONSIDERAÇÕES FINAIS  
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